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JUAZEIRO 
PRLGENTT NO FUTURO DA GENTE 

= 
Es SI 

ANUÊNCIA ORGÃO GERENCIADOR 

Prezada, Senhora. 

Maéve Melo dos Santos 

Secretária de Educação de Juazeiro - BA 

Nesta. 

Prezada Secretária, 

Em consonância com o disposto na Lei, vimos por meio desta, AUTORIZAR a ADESÃO 

À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS — ARP Nº 069/2025, Pregão Eletrônico nº 036/2025, 

firmada com a empresa GILMERON DIAS DE AMORIM ME, inscrita no CNPJ (MF) nº 

06.115.192/0001-68, estabelecida na Rua Góes Calmon, 02, centro, Juazeiro — BA, CEP: 

48.903.510 Juazeiro - BA, neste ato representado por GILMERON DIAS DE AMORIM ME. 

Atenciosamente, 

Juazeiro — BA, 19 de novembro de 2025. 

Ana Angélica tis Santana 
Secretária Municipal de Administração 

Ana Angélica Almeida Lima Santana 
Secretaria de Administração 
Decreto:Nº 009/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 198/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025 

Aos 13 dias de Agosto de 2025, o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, por meio da SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.915.632/0001-27, com sede na Praça 15 de julho, Nº 

32, 1º andar — Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400, neste ato representado pela SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Sra ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA, nomeada pelo Decreto 

nº 009/2025, publicado no DOEM de 08 de janeiro de 2025, portadora da Matrícula Funcional nº 44137, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº 036/2025, Processo Administrativo 198/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa 

GILMERON DIAS DE AMORIM ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Goes Calmon, 02, 

centro, Juazeiro — BA, CEP: 48.903.510, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 06.115.192/0001-68, neste ato 

representado por GILMERON DIAS DE AMORIM, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de 

Identidade Nº 04.665.350-31 e CPF nº 955.228.835-53, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 

056/2024 de 19 de fevereiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa para locação de 

Computadores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA, 

no(s) item(ns) do Termo de Referência, ANEXO | do edital de Pregão Eletrônico nº 036/2025, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 

Item | Descrição UND QTD | VI. Unit. VI. Total VI. Total Anual 

LOCAÇÃO DE COMPUTADOR 

INCLUINDO MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, SENDO: Computador 

com processador 15 82 geração, Placa 

gráfica, 8gb de memória RAM, 240GB 

SSD(3 portas SATA de 3,5 pol), sistema 

operacional Windows 10 Pro, Slots de 

1|Meméria :4, Memória máxima UND | 120 R$302,26 | R$36.271,20 | R$ 435.254,40 
suportada 64 GB, Barramento : PC4, 

Rede: Ethernet, Portas USB: 1x301(tipo 

C), 2x3,1 Gen 2 (tipo A), 6x3,1 Gen 1 

(tipo A), Áudio : Conexão P2 para som 

e microfone, Portas de vídeo: 

DisplayPort, — Acompanha: mouse, 

teclado e monitor de 46,9 cm e 18”. 

Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário fixados no 

instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 435.254,40 (Quatrocentos e trinta e cinco 

mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

Alistagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

3.1 Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

sendo o mesmo neste ato representado por SALETE DE SOUZA NASCIMENTO, MATRÍCULA 6090. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

4,1 As despesas decorrentes de fornecimentos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 02 Prefeitura M. de Juazeiro. 

Unidade: 03.03.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Projeto/Atividade: 2033 

Elemento de despesa: 339039 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1500 

5. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
5.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram 

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

6.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

6.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

6.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

6.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

6.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

6.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

6.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

6.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os participantes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

6.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

6.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

6.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

7. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

7.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

7.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

7.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

7.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

7.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

7.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

7.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

7.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

7.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

7.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

7.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado. 

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

9.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

9.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

10.2. Oremanejamento somente poderá ser feito: 

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3. Oórgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.7 e 4.8. 

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

11.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1.  Oregistro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2. 

11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Il! ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Il! ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

11.4.1. Por razão de interesse público; 

11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

11. 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3. 

12. DAS PENALIDADES 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata. 

12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade. 

12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Juazeiro — BA, 13 de agosto de 2025. 

ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GILMERON o e fomadigta! 
DIAS DE por GILVERON DIAS DE 

AMORIMIDS 11 5192000168 
AMORIM:0611  Dados 20250821 
5192000168 151070300 

GILMERON DIAS DE AMORIM ME 

GILMERON DIAS DE AMORIM 

REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

NOME: CPF: 

NOME: CPF: 
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JUAZEIRO 

Do: Assessor de Licitações e Contratos 

Para: Procuradoria Jurídica 

Assunto: Contratação de empresa especializada para contratação de empresa para locação de 

Computadores, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, através da 

adesão à Ata de Registro de Preço. 

Em conformidade com Lei Federal nº 14.133/21, notadamente o artigo 53, solicito que seja 

previamente examinada a solicitação para o processo de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 

069/2025, Pregão Eletrônico nº 036/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 198/2025, 

originária da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE JUAZEIRO-BA, que 

seja elaborado parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura 

administrativa. 

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo o documento de formalização de 

demanda, estudo técnico preliminar, termo de referência, demonstração de adequação 

orçamentária, aceites dos órgãos gerenciador e fornecedor para devida apreciação. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima 

e consideração. 

Atenciosamente,. 

Juazeiro (BA), 27 de novembro de 2025. 

ANDERSON ANDRADE NOGUEIRA 

Assessor de Licitações e Contratos 
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MICR 

CARTA DE ACEITE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BA 

CENTER 

CNPJ: 06.115.192/0001-68 

A empresa, GILMERON DIAS DE AMORIM ME, inscrita no CNPJ (MF) nº 06.115.192/0001-68, 
estabelecida na Rua Goes Calmon, 02, centro, Juazeiro - BA, CEP: 48.903.510 Juazeiro - BA, 
contratada para locação de Computadores para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração de Juazeiro/BA, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 069/2025, 
Processo Administrativo 198/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 036/2025, concorda com a 
adesão de 25% da ATA nº 069/2025 para a Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro, com os 
itens conforme descritos abaixo: 

Item Descrição UND | QTD | VI. Unit. VI. Total VI. Total 
Anual 

1 LOCAÇÃO DE COMPUTADOR INCLUINDO | UND | 30 R$302,26 | R$ 9.067,80 R$ 108.813,60 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, SENDO: 
Computador com processador I5 82 
geração, Placa gráfica, 8gb de memória 
RAM, 240GB SSD(3 portas SATA de 3,5 
pol), sistema operacional Windows 10 
Pro, Slots de Memória :4, Memória 
máxima suportada 64 GB, Barramento : 
PC4, Rede: Ethernet, Portas USB: 
1x301(tipo C), 2x3,1 Gen 2 (tipo A), 
6x3,1 Gen 1 (tipo A), Áudio : Conexão 
P2 
para som e microfone, Portas de video: 
DisplayPort, Acompanha: mouse, 
teclado e monitor de 46,9 cm e 18”. 

JUAZEIRO-BA, 17 de novembro de 2025. 

GILMERON 

DIAS DE 

Assinado de forma 
digital por 
GILMERON DIAS DE 

AMORIM:06115192 
AMORIM:061 000168 
15192000168 Dados: 2025.11.25 

09:52:00 -03'00' 

GILMERON DIAS DE AMORIM ME 
CNPJ:06.115.192/0001-68 

Rua Goes Calmon, 02, centro, Juazeiro — BA, CEP: 48.903.510 
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DONE ey 

JUAZEIRO 
PRLGENTT NO FUTURO DA GENTE 

= 
Es SI 

ANUÊNCIA ORGÃO GERENCIADOR 

Prezada, Senhora. 

Maéve Melo dos Santos 

Secretária de Educação de Juazeiro - BA 

Nesta. 

Prezada Secretária, 

Em consonância com o disposto na Lei, vimos por meio desta, AUTORIZAR a ADESÃO 

À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS — ARP Nº 069/2025, Pregão Eletrônico nº 036/2025, 

firmada com a empresa GILMERON DIAS DE AMORIM ME, inscrita no CNPJ (MF) nº 

06.115.192/0001-68, estabelecida na Rua Góes Calmon, 02, centro, Juazeiro — BA, CEP: 

48.903.510 Juazeiro - BA, neste ato representado por GILMERON DIAS DE AMORIM ME. 

Atenciosamente, 

Juazeiro — BA, 19 de novembro de 2025. 

Ana Angélica tis Santana 
Secretária Municipal de Administração 

Ana Angélica Almeida Lima Santana 
Secretaria de Administração 
Decreto:Nº 009/2025 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 3BBB-60F5-3CD1-2817 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«” ANDERSON ANDRADE NOGUEIRA (CPF 057 .XXX.XXX-35) em 27/11/2025 14:12:56 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/3BBB-60F5-3CD1-2817
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JUAZEIRO | 55550 %Seouc PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

OF. SEDUC/GAB Nº 559/2025. 

Em 19 de novembro de 2025. 

À 
Sra. Ana Angelica Almeida 
Secretária Municipal de Administração/SEAD 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 
Nº 069 /2025, nos termos do art. 86, § 2º, da Lei 14.133/2021 e art. 138 do Decreto 

Municipal nº 056/2024. 

Sr. 

Comprimentando-o cordialmente, venho por meio deste AUTORIZAR a ADESÃO À ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS — ARP Nº 069/2025, nos termos do art. 86, § 2º, da Lei 

14.133/2021 e art. 138 do Decreto Municipal nº 056/2024, originada a partir do Pregão nº 

036/2025, na modalidade eletrônica, conduzido pelo Prefeitura Municipal de Juazeiro 

- BA, Secretaria de Administração, na qualidade de órgão responsável pela licitação 

e gestão das atas. O certame foi realizado com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e nos 

demais normativos aplicáveis, garantindo ampla competitividade e obtenção da proposta 

mais vantajosa para a Administração. 

Maéve Melo dos Santos Secretária 

Municipal de Educação Decreto 

052/25, DOEM 09/01/2025 

Secretaria de Educação 
R. Antônio Pedro, 139 - Centro, Juazeiro - BA, 48903-660 

seduc.gabinete@juazeiro.ba.gov.br 
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MICRO CENTER 

CNPJ: 06.115.192/0001-68 

CARTA DE ACEITE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BA 

A empresa, GILMERON DIAS DE AMORIM ME, inscrita no CNPJ (MF) nº 06.115.192/0001-68, 
estabelecida na Rua Goes Calmon, 02, centro, Juazeiro - BA, CEP: 48.903.510 Juazeiro - BA, 
contratada para locação de Computadores para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração de Juazeiro/BA, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 069/2025, 
Processo Administrativo 198/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 036/2025, concorda com a 
adesão de 25% da ATA nº 069/2025 para a Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro, com os 
itens conforme descritos abaixo: 

Item Descrição UND | QTD | VI. Unit. VI. Total VI. Total 
Anual 

1 LOCAÇÃO DE COMPUTADOR INCLUINDO | UND | 30 R$302,26 | R$ 9.067,80 R$ 108.813,60 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, SENDO: 
Computador com processador I5 82 
geração, Placa gráfica, 8gb de memória 
RAM, 240GB SSD(3 portas SATA de 3,5 
pol), sistema operacional Windows 10 
Pro, Slots de Memória :4, Memória 
máxima suportada 64 GB, Barramento : 
PC4, Rede: Ethernet, Portas USB: 
1x301(tipo C), 2x3,1 Gen 2 (tipo A), 
6x3,1 Gen 1 (tipo A), Áudio : Conexão 
P2 
para som e microfone, Portas de video: 
DisplayPort, Acompanha: mouse, 
teclado e monitor de 46,9 cm e 18”. 

JUAZEIRO-BA, 17 de novembro de 2025. 

Assinado de forma 
GILMERON > digital por 
DIAS DE GILMERON DIAS DE 

AMORIM:06115192 
AMORIM:061 000168 
15192000168 Dados: 2025.11.25 

09:52:00 -03'00' 

GILMERON DIAS DE AMORIM ME 
CNPJ:06.115.192/0001-68 

Rua Goes Calmon, 02, centro, Juazeiro — BA, CEP: 48.903.510 
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22/10/2024, 14:20 aboutblank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATADE ABERTURA 
portao, 92/0001-68 CADASTRAL 17/02/2004 

NOME EMPRESARIAL 
GILMERON DIAS DE AMORIM 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
MICRO CENTER ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
47.42-3-00 - Comé: a de material elétrico 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 - Comé: a de ferragens e ferramentas 
47.51-2-01 - Comé: a especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comé: a especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comé: a de móveis 
47.54-7-02 - Comé: a de artigos de colchoaria 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R GOES CALMON 02 CASA 

CEP BARRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
48.903-510 CENTRO JUAZEIRO BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
MICRO_CENTER16@HOTMAIL.COM (74) 3612-1235/ (87) 8128-5561 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 07/10/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/10/2024 às 14:23:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 
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22/10/2024, 14:20 aboutblank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOVERO DE INSCRIGAQ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATADE ABERTURA 
06.115.192/0001-68 17/02/2004 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

GILMERON DIAS DE AMORIM 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

47.55-5-03 - Come: jos de cama, mesa e banh 
47.57-1-00 - Comé: 6 
doméstico, exceto 
47.59-8-99 - Comé: 
47.61-0-02 - Comé: 
47.61-0-03 - Comé: 
47.63-6-01 - Comé: 
47.63-6-02 - Comé: 
47.72-5-00 - Comé: 

s para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
a e comunicação 
a de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
a de jornais e revistas 
a de artigos de papelaria 
a de brinquedos e artigos recreativos 
a de artigos esportivos 
a de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

47.81-4-00 - Comé: a de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comé: a de produtos saneantes domissanitarios 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
6110.8.02 - Serviços de redes de transportes de telecomunicações - SRTT 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
82.19-9-01 - Fotocópias 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos perif 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
R GOES CALMON 02 CASA 

CEP BARROIDISTRITO MUNICÍPIO UF 
48.903-510 CENTRO JUAZEIRO BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
MICRO_CENTER16@HOTMAIL.COM (74) 3612-1235/ (87) 8128-5561 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 07/10/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/10/2024 às 14:23:44 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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22/10/2024, 14:20 aboutblank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
06.115.192/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATADE ABERTURA 
CADASTRAL 

17/02/2004 

NOME EMPRESARIAL 
GILMERON DIAS DE AMORIM 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

RGOES CALMON o2 CASA 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

48.903-510 CENTRO JUAZEIRO BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

MICRO_CENTER16@HOTMAIL.COM (74) 36121235/ (87) 8128-5561 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 07/10/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/10/2024 às 14:23:44 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 25/11/2025 10:44 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20255973497 

RAZÃO SOCIAL 

GILMERON DIAS DE AMORIM 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

063.241.050 06.115.192/0001-68 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 25/11/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GILMERON DIAS DE AMORIM 
CNPJ: 06.115.192/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 

certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 11:38:52 do dia 30/06/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/12/2025. 
Código de controle da certidão: CAE3.EAD6.4E11.8140 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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03/11/2025, 09:01 Consulta Regularidade do Empregador 

- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 06.115.192/0001-68 

Razão 
Social: 

Endereço:  R GOES CALMON 02 CASA / CENTRO / JUAZEIRO / BA / 48903-510 

GILMERON DIAS DE AMORIM 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/10/2025 a 25/11/2025 

Certificação Número: 2025102702591294796081 

Informação obtida em 03/11/2025 09:01:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador jsf 11
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03/09/2025, 10:59 trbpmjuazeiro.sudoesteinformatica.com.br/webrun/tmp/B8EOAF73-073A-41D0-9F 2C-8ECBB9978048.html 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
CNPJ: 13915632000127, RUA DR. PEDRO BORGES VIANA, 32, 
CENTRO 
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 

EMISSÃO: 03/09/2025 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS 
Nº: 15026/2025 | PROCESSO Nº: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: GILMERON DIAS DE AMORIM 
CPF/CNPJ: 06.115.192/0001-68 

CÓDIGO DA EMPRESA: 70346 INSCRIÇÃO: 12581001 
ENDEREÇO: RUA GOES CALMON Nº 2 BAIRRO: CENTRO CEP: 48903510 COMPLEMENTO: 
CASA 

Observações: 
EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERÍSTICAS 
ACIMA, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, 
INSCREVER E COBRAR A QUALQUER TEMPO, AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER 
APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS 
REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR DÉBITOS EM NOME DO 
CONTRIBUINTE EM APREÇO. A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À 
VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. . 
QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

CERTIDAO VALIDA ATE 02/12/2025. 

Código de verificação: 776663.15026.20250903.54.70346 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO , 03 de setembro de 2025 

Emitido por: 

https:/trbpmjuazeiro.sudoesteinformatica.com.br/webrun/tmp/B8E0AF73-073A-41D0-9F2C-8ECBB9978048.html
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GILMERON DIAS DE AMORIM (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 06.115.192/0001-68 

Certidão nº: 54387593/2025 

Expedição: 15/09/2025, às 14:55:27 

Validade: 14/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GILMERON DIAS DE AMORIM (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.115.192/0001-68, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Processo: 05579e26 -  D
oc. 3682 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 18/02/2026 10:47:03

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ce8384b0-bd98-4be2-904e-f1fca7dbb7a8



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA N 
JUCEB 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

EMPRESA 
Nome Empresarial: GILMERON DIAS DE AMORIM 
Natureza Juridica: EMPRESÁRIO 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

29103272814 06.115.192/0001-68 17/02/2004 06/02/2004 

Endereço: 
RUA GOES CALMON, 02 CASA, CENTRO, JUAZEIRO, BA - CEP: 48903510 

OBJETO SOCIAL 

COMERCIO VAREJISTA DE COMPUTADORES E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; SERVIÇOS DE MONTAGEM DE 

MICROCOMPUTADORES E RECARGAS DE CARTUCHOS; SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE APARELHOS 

ELETRÔNICOS, CELULARES, COMPONENTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICOS; SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO; SERVIÇOS DE PLOTAGEM - FOTOCOPIAS; 

COMERCIO VAREJISTA DE RECARGA DE CARTUCHOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE VIDRO, 

CRISTAL PORCELANA, BORRACHA, PLASTICO, METAL, MADEIRA, VIME E BAMBU; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA 

ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

COMERCIAIS DE AR-CONDICIONADO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 

VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE ENERGIA SOLAR; 

PARTES E PEÇAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 

CAPITAL SOCIAL PORTE 

R$ 100.000,00 

CEM MIL REAIS Microempresa 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

Data Número  PISTRO ATIVO sems 

[07/02/2018 97733924 REGISTRO ATIV em Status 

Ato: 002 - ALTERAÇÃO 
Evento: 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 

CNPJ: —06.115,192/0002-49 

LOTEAMENTO CENTRO INDUSTRIAL SÃO FRANCISCO, S/N BLOCO 1D R.LOMANTO JR.KMO6, JOÃO PAULO 1, 

JUAZEIRO, BA - CEP: 48908000 

NIRE: 29901174763 
Endereço: 

EMPRESÁRIO 

Nome do Empresário: 

Identidade: 0466535031 

Estado civil: casado 

GILMERON DIAS DE AMORIM 

CPF: 95522883553 

Regime de bens: — comunhão parcial 

Observação 

página: 1/2 
188887369 

CONTROLE: 159.575.854.595.30 CPF SOLICITANTE: 689.159.775-72 NIRE: 29103272814 Emitida: 18/06/2018 17:57:43 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx 
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‘b GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUCEB JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 
EMPRESA 

Nome Empresarial: GILMERON DIAS DE AMORIM 
Natureza Juridica: EMPRESÁRIO 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Início da atividade 
Constituitivo 

29103272814 06.115.192/0001-68 17/02/2004 06/02/2004 

Endereço: 
RUA GOES CALMON, 02 CASA, CENTRO, JUAZEIRO, BA - CEP: 48903510 

SALVADOR - BA, 18 de Junho de 2018 

Li tr GH tela SEDA : 

HELIO PORTELA RAMOS 

página: 2/2 
188887369 

CONTROLE: 159.575.854.595.30 CPF SOLICITANTE: 689.159.775-72 NIRE: 29103272814 Emitida: 18/06/2018 17:57:43 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx 
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Protocolo Arquivamento: 052666786 Nº Arquivamento: 96663452 

% 
&. Ministésio do Desenvovimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria do Desenvovimento da Produção 
. Departaments Nacional de Kegstr do Comercio 

REQU ERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

[RUNERG DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DC EMPREGA -NIRCOA SEDE 
2910327281-4 ” 001307 

> W DO EMPRESÁRIO Teomçleio sem abrevismuras) 
GILMERON DIAS DE AMORIM / 

[CONUDADE = ET 
BRASILEIRO Casado(a) 

- [sexo REGIME DE BENS (se casado) - 

MR F[J comunhão parcial 
s e o 7 
INENCESLAU PASSOS DE AMORIM Jrva CAMPOS DIAS 

i e S e S = Er) 
]20-03-1970 0466535031 ssp ” BA 955.228.835-53 

- |EMANGITADO FOR (forma do ciraflapagho comente no caso de manory 

. Do OGRS~ e ET 
RUA ALTO CHEIROSO - 278 

cT = = ST o 
casa - SANTO ANTONIO * 48903-190 |TERTREY 
e i 
JUAZEIRO ” RA 

‘| declara. sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro regístro ds 
il empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DA BAHIA: 

qTEScRÇÃDO DS ATO OGO TSI  THESCTiGÃO DO EVENTO. 
002 IALTERAGAO 021 IALTERACAC DE DADOS - 

e T, () TODGODO EVENTO [DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ERRO TOSTATO fe 
CENTRO - 48503-970 

FA [CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
É BA |erastL 

[VALOR DO CAPITAL (per edenso] 
(VINTE MTL REATS) .- 

[DESCRIÇÃO DO OBJETO 

[APARELHOS ELETRÔNICOS. 
5249-3/12 

| atiidades cocundárias 
5245-0/02 

7250-8/00 
5271-0/01 

COMRRCTO VARRJITSTA DR PECAS RE ACESSORTOS PARA ELETRODOMÉSTICOS E 

COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMATICA: 

IMANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS DE INFORMÁTICA.” 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E DE APARELHOS ELETRODOMESTICOS: 

[ATA DE TRICKS DAS ATIVIDAG] WIWERO DE RSCRIÇKO NO CNPJ 

06.115.182/0001-68 

[TRANSFERENCIA DE SEDE OU TE FIDAL SEGUTATF “Us R aeirar 
17-02~ 2004 o 

representante faser gerente) 

e M277 24977 mê 

re77 pro/5 jg/Wamm - 

: DEFERIDO. jauTENTICAÇÃO 

PUBLIQUE-SE E O 

2 Es COMERCIAL DO ES’ 
ERTIFICO O REGISTRO EM: Ionn200s 

ÊÉ ' censos Nº: 96663452 
Protocolo: 05/266678-6 = 

30,04 1 200¢, Bmpresa:29 1 0327281 & tis S i 

. 
—_—— ———— A ERAS 100 " GILMERON DIAS DE AMORIM ME FARTOS 

SECRETARIO-GERAL 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

CONTROLE: 7782745372034 CPF SOLICITANTE: 689.159.775-72 NIRE: 29103272814 EMITIDA: 03/12/2020 PROTOCOLO: 202866866
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Protocolo Arquivamento: 052666786 Nº Arquivamento: 96663452 

2 HAZEIRD. 
T DE NOTAS io RAS EAAoo BAHIA 

m fest q É ESSA EA da vers 

dia, Brscas 
SUBTARELIA n7 

ES 

Pereiras Sá 
ESIGNADA 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
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e ““* — REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Departamento Nacional de Registro do Comércio Folhas 1/1 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) ” 

29103272814 300000000000 
ROWE DO EMPRESARIO completo, senabrevisturas] 

GILMERON DIAS DE AMORIM 
TRCISNALIDADE ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA CASADO 

são FREGE DE BENSI5S casado] 
MIN FO | COMUNHAO PARCIAL 

FILHO DE mãe) 

WENCESLAU PASSOS DE AMORIM | DIVA CAMPOS DIAS 
NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) Órgão emissor UF PF(numero) 

20/03/1970 0466535031 | ssp |BA | 955.228.835-53 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

TBOWCILIADO NÃ (LOGRADOURO - rua, av, et) oo 
RUA ALTO CHEIROSO 278 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO ker cara DO MUNICIPIO (Uso da 

CASA SANTO ANTONIO 48.903-190 759 

oo vF 
JUAZEIRO | BA 

"declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

SÃO 

AA [ALTERAÇÃO ot PALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
002 021 EMPRESARIAL) 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO | CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

0000000000 kol 
OOOOOOOKNK X000 

TOME EMPRESARIAL 
GILMERON DIAS DE AMORIM ME 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) NÚMERO 

TRAVESSA LUIS FERREIRA 24 
COMPLEMENTO 'BAIRRODISTRITO =3 ODIGO DO . P 

CASA CENTRO 48.904-090 jo gpa 
NG T LRt Mt 
JUAZEIRO | BA | BRASIL j.souza1949@uol.com.br 

ACOR 50 CAPITAL % VALOR 5 CAPITAL “(por extenso) 
50.000,00 CINQUENTA MIL REAIS 
"CODIGO DE ATIVIDADE — | DESCRIÇÃO DO OBJETO 
ECONÔMICA 

e. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRO- 
awicePínisas — | ELETRONICOS PARA USO DOMESTICOS. 
4757100 SERVIÇO DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO 
s secuncára — | PESSOAL E DOMESTICO. 
9521500 SERVIÇO DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. 
96411800 COMERCIO VAREJISTA DE COMPUTADORES E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 

SERVIÇO DE MONTAGEM DE MICROCOMPUTADORES. 
4751200 COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS. 
6209100 COMERCIO VAREJISTA DE APARELHOS ELETRONICOS, CELULARES, COMPONENTES E PEÇAS. 
4753900 
4752100 

DATA DE INIGIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ. TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF: UF "USO DA JUNTA COMERCIAL 

e. DEPENDENTE DE Tim 06115192000168 XKHOOU0RK lxx emas B 
e flung 

V S LX vv)&{?v%h\‘x /M Sorrzy LLE 
e e % 
27/08/2009 (FERE 10-27 A) E AA AA == 
PARA USO EXCHU: _JPTA COMERCIAL 

DEFERIDO. oi”, CO — AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUESE E ARQUIVE-SE 
W oa O oh os 

RS 
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Protocolo Arquivamento: 101354177 Nº Arquivamento: 97010648 

3 

= 'fimmwmmnmemsfiom oo 972 i 

3 É. Secretaria de Comércio e Serviços REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
“EM Departamento Nacional de Registro do Comércio Folhas 1/1 

TMERO DE DENTIFENÇÃO DO REGISTRO DE INFRA - MAE DA SEDE TRE DA FIDAE (st somente do el a TE 
29103272814 500000000000 

[ HOME DG EMPRESARIO 3 

GILMERON DIAS DE AMORIM 
ooo G S 

BRASILEIRA CASADO 
G b B custo) 

MIA £ [0 | COMUNHÃO PARCIAL 

TWENEESLAU PASSOS DE AMORIM | BiVA CAMPOS DIAS 
MASCIDO EM (cata de nstebnento) IDENTIDADE tnúmero). Órgão emissor rã 

20/03/1970 0466535031 | sse ES Í 955.226.835-53 
ENANCIPADO POR (arma de emancipação - somanta ne esse de = 

) f DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, v, etc). NERO 

RUA ALTO CHEIROSO 278 
COMPLEMENTO "BAIRRO/DISTRITO ker fes sáitoo aa 

CASA SANTO ANTONIO 48.903-1680 759 

MUNICIPIO UF 

JUAZEIRO 18º 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exarcer atividado empresária, que não possui 

outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
SRR DO EVENTO 

ESSO ANTA ALTERAÇÃO no po veto. ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
002 021 EMPRESARIAL) 

TTónco DO EVENTO. TESCRIÇÃO DO EVENTO e TBESCRIÇÃO DO EVENTO 
Essa Fit 

XX0000000000N 00000000000 

VWOWE EMPRESARIAL. 
GILMERON DIAS DE AMORIM ME 

TOGRADOURO (rua.ev, etc). WOMERD 

RUA GOES CALMON 0z 
CORLEWETS BARRGTTS = GO DO MUNICIFS — | 

CASA CENTRO 48.903-510 (g 0 bria Comercial 
T E FORRO ELETRONES FUN 
JUAZEIRO |BA | BRASIL | 00000000000 
R T RS TR ey 
100.000,00 CEM MIL REAIS 
e e L ESSE ? 

L COMERCIO VAREJISTA DE COMPUTADORES E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
s — | SERVIÇO DE MONTAGEM DE MICROCOMPUTADORES E KECARGAS DE CARTUCHO 
4751200 SERVIÇO DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 

veste cones — | COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS 
6209100 COMERCIO VAREJISTA DE APARELHOS ELETRONICOS, CELULARES, COMPONENTES E PEÇAS 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS 

9511800 ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICOS 
4753900 SERVIÇO DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO 

4752100 PESSOAL E DOMESTICO 

4757100 

9521500 
BATA DE DUCIO DAS ATIVIDADES G DE PECRIO RO GIF] RGeS EENGIA DE vEDE OU DE FILIAL DE CUTRA UF Ca TESTA TINTA COURT 

NTE ANTENIOS DEPENDENTE DE sm 

06115192000168 3000000000000 E FERE O pm 

e EMPRESARIO (ou pelo representante/assistertagenento). 

5 oo bs o VAR = NDA 
|5ATA ATURA | 

ho As, [e TZ. sen Asa OD Maça PP) = 
PARA U: SIVO BA” 'A COMERCIAL 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO —. gs Mera aos Irene 

PUBLIQUE-SE, ARQUIVE-SE X, Junta Comercial do Estado da Bahia i 
oy 5\‘,,«3‘;’0.« É ERTIFICO O REGISTRO EM 17/06/2010 Nº 97010648 | 

i 7otocolo: 10/135417-7, de 16/06/5010. 
Empresa:29 1 0327281 4 E TLMERON DIAS DE AMORIM ME Gt Gran. 

HELIO PORTELA RAMOS. 
SECRETARIC.GERAL 

Ç E ——. 

- 
99
6+
22
0 

EM
 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

CONTROLE: 7782745372034 CPF SOLICITANTE: 689.159.775-72 NIRE: 29103272814 EMITIDA: 03/12/2020 PROTOCOLO: 202866866
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Protocolo Arquivamento: 158169573 Nº Arquivamento: 97489602 

B 1 Um . - 
: i JUCEB I+ 4 Presldência da Repóbii . 
<5 Scerdiria da Micio e Pequena Empresa REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO & Secretaria de Raçionstização e Simplificação P o 1 DAsEpmanto do Registro Empresarial e nsgracio ¢ fPrSS, = i 000221 

fnovmeRo . IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE — NIE DA FILAL Groenher sameme saia eigemte 3 Mia L _ 
i 29103272814 XXX MOSL008, § 

(NOWME DO' EMPRESARIO {completo sem anreviaturas) FEEL ;1 3 

| |eiemERON DIAS DE AMORIM _ 
RACIONALIDADE : ESTADO il 
[BRASILEIRA * . B casano _ . 
SEXO nt [REGIME DE BENS (se casado) 

MASCULINO . COMUNHAG PARCIAL DE BENS ] léicro Fico ol s Imãe) 
IWENCESLAU PASSOS DE AMORIM B |owa CAMPOS DIAS E A1 |) NasciDo EM fase denameimenos —  TIGENTIDADE númere rgto emacs 3 CPE numero) 

Alzor21197o " — oasssasos: B |sse o 84 —  — fossocasasso Fi | EMANCIPADO POR (forma 95 emancipação - somério em caso de menor) 
É : s CENTENAS 1 É] Db i oamaoouRo “na su do [NuvERO | i 

À du renato CHEIROSO " B 278 | 
i 41 ecuicianao B GAIRROGISIRITO. cEP Comes | 
1 - CABA à " B SANTO ANTÔNIO 48903190 i 

§ [Murncipio, 
UF 

-guazeiro! | ! EM ' S - — 
declara. sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

o :lempresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia, - N ' L a. A Àd EODIGO 00 4TS | DESCRIÇÃO DO ATO [cónco 00 EVENTO [DESCRIÇÃO DO EVENTO 
' 11 40 JALTERAÇÃO 021 Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) i fhómanão stênto | DESCRIGAD DO EVENTO cenço GIEVENTO | DESCRIGAC DO EVENTO RR O R NRO AA 
[O  ilhoweendaisana | i 3] 1 el MERÓN DIAS DE AMORIM ME . 

! E * ThógraDOuRO rua avec) NÚMERO 
| a inGOSE CALMON B 

; Toon ko BARRODISTRITO CEP 
- e} o . |ceNTRO ananasin 7 

3 | cio too UF (PAÍS CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) | 
P JuXzeto ™ BRASIL micro cemertoGhotmalicom — io Ao puta g VALOR DO CAPITAL (por exténso) i 

i- | "[7100.00000 Cem Mi Reais 
À CONGO DR ATIVINAnF FEnNAMINA — [pescnIção Do cEJETO 

1-1 ! (ENAE Fiscal) COMFRCIO VAREJISTA DE COMPUTADORES E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 
NS NA ik SERVI :OS DE MONTAGEM DE MICROCOMPUTADORES E RECARGAS DE CARTUCHOS i ‘4ilidade Ptincipat G5 DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO Dt COMPUTADORES & EQUIPAMENTOS PERIFERICOS VOOS Ú Come: :RCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS [ . arsizm COMERCIO VAREJISTA DF APARELHOS ELETRONICOS, CELULARES, COMPONENTES E PEÇAS [ P . RCIG VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS É ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 

1 Auvdades Secundarias ELETROELETRONICOS, PARA USO DOMESTICOS 
- SERVIÇOS DE ESAGOTÃRO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DF USO | 4751202, ; |PESSURL É DOMÉSTICO 

_ SERVIÇOS DE PLOTAGEM - FOTOCOPIAS í "14752100 COMERCIO VAREJISTA DE RECARGA DE CARTUCHOS X 
á "* 4759000 SS Ss dg e A 5 1 6209100 S | j it oo 

! fa PR > 
b [DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ | tAusrenbc ars co mutonovima ™  TUSG DA JUNTA COMERCIAL 

OEPENDENTE DE 61212004 115192000160 areros 1-sm * e vo ESSO: < 
! PEA oo - EA = 

ASSINA IRMA Pt NA O 

X O A AL, car . £ QATAR ASSATURA ARM: 
R G vy dam D et fr NO DA JUNTA 
1 + loegercos o - 

! |PUBLIQUE-SE E ARGUIVE SE 

' dos emios JOE 
| Al Lírio 28 

| eta SEP [À 
1 Moe 1 3ua 
[ 13 
| +{Requed irônico: 1500000629452 _ — — 1 Página 1 de 2| 
il - 

i 
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Protocolo Arquivamento: 158169573 Nº Arquivamento: 97489602 

1] 

Presidência da Repibilca 
Seúrétaria da Micro e Pequena Empresa 
Seciétaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

000212 

JUCEB 

A0 

] : [Romero DE IENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE — |NRE DA FILIAL (preencher somente g algroigente 3 1l é é 
i 29103272814 xxxxxxxxxxxxmxgx)gxmxxxym 

2B e 'RESÁRIO (completo ven abrouaiuras) FACE EO 
GILMERON DIAS DE AMORIM . — 

| NACIONALIDADE - ESTADO CIVIL 
-] 8RASIEIRA - . CASADO. 

ifso REGIME DE SENS (se casado) 
MASCULING o [COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 
L DE Gu) mas 

+ | WENCESUAU PASSOS DE AMORIM * jorva CAMPOS DIAS 
“À NASCIDO EM ídata de nascimento - [IDENTIDADE nómoro GBrgõo emissor o i | : i . faossoro — — osessssos: lsse des 955.229.835-52 

4 EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 
e NAL ENN//O//OCANO 

declara, sob. as penas da lei, não estar 
lempresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia. 

impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

' 
11] 3 DOMEILIADO NA [LOGRADOURO - ua av et) NÚMERO 

sh Igua auto cHeIROSO - 278 ! 
| contento SARRODISTRITO E | 

icasa SANTO ANTÔNIO 48903190 P 
: Al Memes T T T 

] tuas " 

NOME EMPRÉSAR 
GILMERON DIAS DE AMORIM ME 

CODIGO CO ATO | DESCRIGAG DO ATO conconcEevento DESCRIÇAO DO EVENTO | | 
o foor ALTERAÇÃO _ . 021 Alteração de Dados (Excelo Nome Empresarial) E 
FE 'BOEVÊNTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO CODIGO DO EVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO 

L T PrSNoESNAREENNRENNEANRONGENAAPSNNCSNNSa 

1 [EOGRADOURO rua, eu. die) NÚMERO Í 

| | *RuaGOES CALMON 02 
1º | TeômsLeNENTO BAIRRODISTRITO |cEr n—— | 

VP ta ANO oo af IO EDS, 
já e FAS CORREIO ELETRÔNICO (e men) 

' | « Juazeiro! ES BRASIL micro, center1oQhotmail.com 
o YALOR DG TAPITAL -Rs 

. 100.000 00 Gem Mil Reais 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

1 3ogGO pa ATIVIDADE ECONÔMICA — | DESCRIÇÃO DO OB.ETO 

À ! (CNAE Fiscal) & DeSCSSCEGCENCCIGBBCEGCEOCEBNEALONOBUOUEASENNSOEROENEEEEESESADEEONSONESLSNSEONCVLLSLESA 

] Atividade Principal 
. 4757201 

+ Atfidâdes Secundárias 

. |1 8219301 . 

‘! es511800 

* Pt 9521500 

: Tl o e 
B e S i E 

; : SS 
DaTADE Wicio DAS ATWIDACES — > nOmeERODE INSCRIÇÃO NDENPS | o stocou . v ovris~ TUGO DA JUNTA COMERNTL ; 5 P 
Eos 6/2/2004 06115182000168 IRE anterior T 1 45, - B 7 Meme | E [A T 0 
ia - 
“ASSINATURA DA RN PELO SM 

dítura 
do posa () o o 
FARA USQEXCTHAO 04 JUNTA, 
[DEFERIDO 
PUBLIQUE/SE É ARQUIVE-SE 

el 

[ 
< BATA DAAS: 

Ny “JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

|JUCEBRrotocolo: 151816957-3, DE 05/08/2015 

Empresa:29 1 0327281 4 
GILMERON DIAS DE AMORIM MF & — 

CERIHCO O REGISTRO EM: 06/08/2015 SOB Nº: 97489602 

Gia % 
HÉLIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAL 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
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Protocolo Arquivamento: 158129911 Nº Arquivamento: 29901174763 

é IS Sa SE T . JYCES É Secretana da Micro e Pequena Empresa REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO %o Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 000547 

i main DE IDENTIFICAÇÃO DO FEGISTRO DE EMPRESA - WIRE DA SEDE — TWRE DA FILIAL (prôencitar T 
L o 29103272814 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abrevintores) 
[SILMERON DIAS DE AMORIM 

e Somente se aío referento a [Ta 

| NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA e eee CASADO o o . "sexo EGIVE DE BENS (so casano) 
MASCULINO _ jcomunsáo PARCIAL DE BENS . 
(FILHO DE (na) timão) . | WENGESLAU PASSOS DE AVORIM _ .. |ovacaweos DIAS . o NASCIDO EM (data de nastimento) IDENTIDADE nímicio Gy eso U "CPF trúmero) 2070 ea6sas03; dese Jes "955.228 635.63 EMANCIPADO POR (forma oe emancipação - somente em caso de menor) & i 
FRIO X KK XA X K KKK XX XXX KX XXX XK XA ! 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - sus, av, etc) 

NÚMERO 7 
1RUA ALTO CHEIROSO: = es B ME < am tai I 278 kl S conpamerTo i T jus To 7 e 
casa . . B SANTO ANTÔNIO 48903190 ! ! uumeirio” voces - = IA . E B s 2 les. ! declara. sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de” 3 empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia, B o o 
CODIGO DO ATO (DESCRIÇÃO DO ATO CANRODAEVENTO | DLSCRIGAO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 023 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
CO0CO00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO — codGOnOEVENTO [DESCRIÇÃO NOEVENTO OO 

i 
i 
1 

e M DU FE et PR ———— NOME EMPRESARIAL 1 
1GILMERON DIAS DF AMORIM ME 1 [ L i LOGRADOURO e, av Cie) CV . TxómeRo 
LOTEAMENTO CENTRO INDUSTRIAL SÃO FRANCISCO E ' COMPLEMENTO O TOTO O 7 [ertoberaro Oo Jeso 7T Iene 
BLOCO 10 R LOMANTO JR.KMO6 10RO Pt A 9208200 ' | MUNICIPIO fá pais CORREIO ELETRÔNICO (e-mai) ! 
o e BA o eram Ímero cemerogromaicom ! VALOR DO CAPITAL (por ex:enso) 

e XXRRXXRRKKRIIIXK KON ) EÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
(CNAE Fiscoi) | 

| 
| Awidade Principal 
. 

@ COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS i s751201 OOV ARESTA DE APASELHOS ELETRONICOS. CELULARES, COMPONENTES E PEÇAS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARÁ Al 'ARELHOS 4 Auvidades Secundánias ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICOS, 
SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO! 1 4751202 PESSOAL E DOMESTICO 
SERVIÇOS DE PLOTAGEM - FOTOCOPIAS 

a 4752100 COMERCIO VAREJISTA DE RECARGA DE CARTUCHOS 

4753800 
| 4757100 | 

) 5200100 

| B | [T DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP) | rsramtvein "SODA JUNTA COMERCIAL, ity HURRRHKXXIKAX aneno AurônTacA 1S e ane N N 
[ I | ES RASA IR PELO EMPRESÁRI ingaemiameressistegge/nerento) = tuas O, À Eu & %o ma RI ALÉ 

10082018 Dz OBA | TPARA USO EXCLUSIVO DA JUNT, i E E A 
DEFERIDO 

! FUSUQUE e sy sr 4 seia Lo A ! “WNW” A 
e canso Í A EPI: 
palito quar « Jucee | J 

T s T - . N 2 4a Requarimedio Efinôónico. 1500000664492 " Página 1de2 
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Protocolo Arquivamento: 158129911 Nº Arquivamento: 29901174763 

Presidência da República 
Secretaria da falera e Pequena Empresa REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO Secretaria de Racionalização é Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração Tl ) 5 to de Reg) = regra: UUUO 18 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -NIRE DA SEDE | NIRE DA FILIAL (orecnenes somente se ato referente 3 i) 
2910327281¢ D~ = E. asian oca: RIC eyt sem ancaviatras) 

1GILMERON DIAS DE AMORIM 
NACIONALIDADE | " o EsTADO Civil ) 
|BRASLEIRA eee oe... leasao ' 1 
fes REGIME DE BENS (sa casaso) 

MASCULINO . |COMUNHAO PARCIAL DE BENS = e 1 
FiLHO DE (pa) ey 
|WENCESLAU PASSOS DE AMOS ma — _._ lewacamPpos DIAS _ o ! 
MASCIOO EM (data de nascimentos — [IDENTIDADE nimero vr TEPFIMGNEO 
201/1870 _ foessszsoat Bn 95522003553 
EMANCIPAGO POR (torma de emancipação - somente em caso de menor) 
K R XK R K XK XA K AOC IICA AU 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - nua, àv, etc) NúvERO 
RUA ALTO CHEIROSO 5 e o o o 278 SS 
coMPLEMENTO BaTmonETÁNO PR 
;CASA o e. |SANTOANTÓNIO Fsesrso aloe | 
| MUNICÍPIO ve ; 
IVAZEIRO . i les 
declura, sob as penas da lei, não eslar impedido de exercer ativi ade empresária, que não possui outro registro de: 

empresário e requer à Junta Comercia! do Estado da Bahia. 
CODIGO DO ATO [DESCRIÇÃO DU ATO comGo DoEvETO |pESCRIÇÃO DO EVENTO | i 
o0 ALTERAÇÃO _ _ e _ ABERTURA DE FILIAL NA UF PA SEDE | 
GO0 O EVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO. om0 Do vento | DESCRIÇÃO DO EVENTO 
SRS NNASENNasus [i6au0aoonnononnasmmosannnienaamannannaaraaaas 
[ NOME EMPRESARIAL 
GILUERON DIAS DE AMORIM ME_ 
LOGRADOURO (rua, av ee) NÚMERO 

|LOTEAMENTO CENTRO INDUSTRIAL SÃO FRANCISCO __ . . SN 
cowpiemento asironeneno cs EA 
[BLOCO 10 R LOMANTO JR KMO6, o _ _losoraumon — Ja8908000 
MUNICIPIO UF “| CORREIO ELETRÔNICO (ana) 

JUAZEIRO 2 ode — _imigro_cenierto@hoinaicom _ Valor DO G As VALOR DO CAPITAL (por i À 
2200 XXKX KKKKKAKKKKAKAK KA KAKAAK 

“CÓDIGO Di ATIVIDADE ECONÔMICA [DESCRIÇÃO DO OBJETO 
(CNAE Fiscal) B KANT ANAC OA 

XN 
Atividade Principal 

475120 
Alvicades Secundárias 

j 5219901 
| 9511800 

Í 9521500 

| ! 

|DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES — — [NUMERO DE INSCRIÇÃO No CNP) | Feassrestia 2 620 wur i ot dm E | DSG DA JUNTA COMERCIAL 
XOTE | ne arena, 6 Eco à o ZAÇÃO ! COVENMAMENTAL 3 NÃO 

= ENA / | 
) <Ofl/w>1.447fi7 o 
S D 70 AA, 

JUNTA COMERCIAL E DO ESTADO [ DA BAHIA ' | S&S CERTIFICO O REGISTRO EM: 19/08/2015 SOB Nº: 29901174763 
!AIUCEBProtocolo: 15/812991-1, DE 14/08/2015 

| 
i 

| popresas :29 1 0327281 4 %fi: AREIA | 

| 

| DEFERIDO 
PUBLIQUE-SE £ ARQUIVE-SE 

| ciiêteRON VIAS DE AMORIM ME — 

digariiçããs rats ibsdigoaniasa 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
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Semetie o4 i Pequena Empresa REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
Secretaria de Racionatizaco e Simplificação Departamento de Regiane Empresa st 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -NIRE DA SEDE | NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 
29103272814 IKIAKKKKKKIOCOOOAAKK KKK KIA KKKAKKK 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
GILMERON DIAS DE AMORIM <. 
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL TE 
BRASILEIRA .CASADO PLANA 
sexo REGIME DE BENS (se casado) 
MASCULINO COMUNHAQ PARCIAL DE BENS 
FILHO DE (pai) (mãe) 
WENCESLAU PASSOS DE AMORIM |DIVA CAMPOS DIAS 
NASCIDO EM (data do nascimento) IDENTIDADE número Orgão emissor UF [CPF (namero) 
20/3970 0466535031 |ssp lea 955.228.835-53 
[EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 
OO XXX XXX KX R KO KX KX KOO OO XXX KK RKX KKK NONO OCARINA 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) NÚMERO 

RUA ALTO CHEIROSO 2 
compLEMENTO EARROMDISTRITO cer 
[CASA [SANTO ANTÔNIO 48903190 
MuNICÍRIO ur 

LNJUAZEIRO E 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia. 
coniGo DO ATO [DESCRIÇÃODO ATO cônico Do EVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 [ALTERAÇÃO 021 (Alteração de Dados (Exceto Nome Empresaria! 
(comsoDo EVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO comGo DO EVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX KX | IOCONIOENIOEKNESENSOBEEENOLEENNEEAANNÇNOA | XXX KX XK XXX XX DOCESESESOECCIBSNOOCNINEONEENOSEINNICONOX 
NOME EMPRESARIAL 
GILMERON DIAS DE AMORIM ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) NÚMERO 

RUA GOES CALMON 02 
[COMPLEMENTO BAIRRODISTRITO |CEP 
CASA CENTRO 48903510 
MUNICÍPIO ur País (CORREIO ELETRÔNICO (e-mall) 

JUAZEIRO BA BRASIL micro_center16@hotmail.com 
VALOR DO CAPITAL - RS [VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
100.000,00 CEM MIL REAIS 
[CODIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA — DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) COMERCIO VAREJISTA DE COMPUTADORES E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MICROCOMPUTADORES E RECARGAS DE CARTUCHOS; 

Atividade Principal SERV OS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS 

4751201 SOMERCIO, VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTIC: OS; 
IÉRCIO VAREJISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS, CELULARES, COMPONENTES E 

Atividades Secundárias SECA 
OMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 

4751202 ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICOS; 
SERVIÇOS. DE REPARAÇÃO EM E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS)| 

4752100 IDE USO PESSOAL E DO! 
SERVIÇOS DE PLOTAGEM - FOTÓCOPIA: 

4753800 COMERCIO VAREJISTA DE REGARGA DE CARTUCHOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE VIDRO, CRISTAL PORCELANA, 

4757100 BORRACHA, PLASTICO, METAL, MADEIRA, VIME E BAMBU; 

4759899 
DATA D ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ | TRANSFERÊNCIA OE SEDE OU FILIAL DE OUTRA UF: 

06115192000168 NIRE anterior UF 

ES 20900 | so00x | 
A.SSINA EMES NO (ou paro gerente) =— 

- LAS PNL LFG WE 
> E é 

> o ANT SD 0 
(DEFERIDO 
|PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

Página 1 de 3 

Certifico o Registro sob o nº 97669642 em 06/06/2017 
[N/ Protocolo 174428138 de 05/06/2017 

Nome da empresa GILMERON DIAS DE AMORIM ME NIRE 29103272814 

JUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 116059414715129 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/06/2017 

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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Secreta de Moro « Pequena Empresa REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE | NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referênie a filal) 

29103272814 IOCOOAKKKAKKNNAAOA AI NAAOOOOAX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abrevituras) 

GILMERON DIAS DE AMORIM S st e ece o 
NAGIONALIDADE ESTADO ci reg E 

- 1 ¢ er < 
BRASILEIRA CASADO oe et eo Ed 
sexo REGIME OE BENS (se casado) A . 3 M 

MASCULINO [COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 1 ENE 
FILHO DE (pai) (mãe) í 
WENCESLAU PASSOS DE AMORIM |pva CAMPOS DIAS 
NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE número Orgão emissor UF [CPF (número) 

20/3/1970 0466535031 Isse BA 955.228.835-53 
[EMANGIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 
OCOOSODNODOBEODOCONOOOAEEOCOCNODONOCONIONOENICOLNONONANELACECNOEENEOCEOCEENCECNNNCNONOONSOSENNOCEOBOCONNCONOINOCOA 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - nua, av, etc) NUMERG 
RUA ALTO CHEIROSO 
COMPLEVENTO BARRODISTRITO cer 
CASA SANTO ANTÔNIO 48903190 
MUNICÍPIO UF 
JUAZEIRO [E 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia. 
cóDIGO DO ATO [DESCRIÇÃO DO ATO cómo no veNTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO 
002 ALTERAÇÃO 021 [Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
cônico ao EVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO. 00160 00 Evento | DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX | KOO0 RXITTITOOOOIIOCK XXX HOOOHIHIXIOOOOOCHIVCONKIKKK 
NOME EMPRESARIAL 
GILMERON DIAS DE AMORIM ME 
LOGRADOURO (nua, av, et.) NÚMERO 
RUA GOES CALMON 
comPLEMENTO BARROIDISTRITO | CEP 
CASA CENTRO 48503610 
MUNICIPIO vF PAIS CORREIO ELETRÔNICO (e-msin) 
JUAZEIRO BA. BRASIL micro_center16@hotmail.com 
VALOR DO CAPITAL - RS VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
100.000,00 CEM MIL REAIS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONOMICA | DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA; 

Atividade Principal 
4751201 

Atividades Secundárias 
4761003 

4789005 
6209100 
8219901 

9511800 
DAT o0 NUMERO DE INSCRIGAO NG GNP | THAWSHERENGI DE SEDE DU TUA DE OUTRA UF 

6/2120 06115192000168 NIRE anterior uF 

X NEGA 0 T 
Es 02/06/2017 - 

DEFERIDO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

Requekmehto Eletrônico: 81700000490250 Página 2 de 3 

Certifico o Registro sob o nº 97669642 em 06/06/2017 
[N/ Protocolo 174428138 de 05/06/2017 
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JUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
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por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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.~ 

Destas es Nas e regente Erpress REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO petitongingradonttdad mpi a 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -NIRE DA SEDE —  |NIRE DA FILIAL (preencher somente se sto referente o Mal) 
29103272814 IOOODOAIAKIAIIONKAIAKKAIIDIOIOOOOK 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abroviaturas) 
GILMERON DIAS DE AMORIM 
NACIONALIDADE. TESTADO GIL 
BRASILEIRA |CASADO 
sexo REGIME DE BENS (ee cavado) 
MASCULINO COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 

FILHO DE (pai) (mãe) 

WENCESLAU PASSOS DE AMORIM Jova CAMPOS DIAS 
NASCIDO EM (data de nascimento). IDENTIDADE número Órgão emissor UF [CPF (número) 

20/3/1970 0466535031 |sse lea 955.228.83553 
[EMANGIPADO POR (forma de emancipação - somente em cnso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 
RUA ALTO CHEIROSO 
COMPLEMENTO BAIRRODISTRITO ce 
(CASA SANTO ANTÔNIO 48903180 
MUNICÍPIO 

JUAZEIRO 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
lempresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia. 
CODIGO DO ATO [DESCRIÇÃO DO ATO (cônico Do EVENTO [DESCRIÇÃO DO EVENTO 
002 ALTERAÇÃO 021 Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
60100 Da EveNTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO (como Do EVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ooxonoanonon  XIOCECNONECEENEPNDONEFOANANNNONINENIOSENDDA | IX INICIA [eaceeconcanonncacnocccnnoncnonoonono0n0N, 
(NOME EMPRESARIAL 
[GILMERON DIAS DE AMORIM ME 
[LOGRADOURO (rua. sv. etc.) 
RUA GOES CALMON 
(COMPLEMENTO [BARRODISTRITO TceP 
CASA [CENTRO 48903510 
MUNICÍPIO UF Pal (CORREIO ELETRÔNICO (o-mal) 
JUAZEIRO BA BRASIL micro_center16@hotmail.com 
[VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
109.000,00 CEM MIL REAIS 
(CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA — | DESCRIÇÃO DO OBJETO. 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4751201 

Atividades Secundárias 

9521500 

000000 

DATA 3 ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
6721201 06115192000168 

Afldfllfl([;{z{vfl.ozmwnmmw 
P\ o T ) 

AT Da ASSINATURA [RSSIÇATURA o 
E. 02/06/2017 NA 

P BT e G A NUNTA| 

17 SOB Nº. 'UEEBProtoçoto: 17/442813-8, DE osiosrzony oo O7o89842 
. lemesnara sy« Mo @SR | HELIO PORTELA RAMOS. | B 

- . SECRETARIOGERAL __ 

JUNTA COMERCIAL DO ES ÃDO DA BAHIA pa CERTIFICO O REGISTRO EM: 06/06/20 | 

Requerimefto Eletrônico: 81700000490250 

Certifico o Registro sob o nº 97669642 em 06/06/2017 
[N/ Protocolo 174428138 de 05/06/2017 

Nome da empresa GILMERON DIAS DE AMORIM ME NIRE 29103272814 

JUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 116059414715129 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/06/2017 

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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Presidência da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 
e... e... Et .% 

TER DE TSENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE SUPRESA- VIRE DA SEDE — |NREDATILAL(resneher oo Ao /oo 653 — de, 
29103272814 KKKAKANAK KK ARA RANA A ONDA 

NOWE DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) O 
GILLMERON DIAS DE AMORIM 
NACIONALIDADE - [ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA CASADO 
sexo REGIME DE BENS (se casado) 
MASCULINO |COMUNHÃO PARCIAL DE BENS ” 
FILHO DE (pai) -~ (mãe) B 
{WENCESLAU PASSOS DE AMORIM _ |DIVA CAMPOS D'AS 
NASCIDO EM (dsta denasamento) —  |ICENTIDADE número Órgão emissor v EPP ameno) 
201311970 0466535031 Isso les lsss.226 835-53 
ENANCIPADO POR (forma de emancipagas - somente em caso de menor) 
ORI XK X RN K XX XX R I XX X0 KX K KKK KK KON XXX ANCONA AAA AA 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, elo) iOVERO | 
RUA ALTO CHEIROSO des | 
COMPLENENTO [BARRODISTRITO = oy 
CASA — [SANTO ANTÔNIO Fssossc0 - 
MUNCIFIO UF 
JUAZEIRO les 
Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são veridicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no 
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer 
à Junta Comercial do Estado da Bahia. 
CODIGO DO ATO [DESCRIÇÃO DO ATO 50iC0 no FveNTo [OESGRICAO DO EVENTO 
002 ALTERAÇÃO jo21 jalteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
COCIGO DO EVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO [cómo Do Evento [DESCRIÇÃO DO EVENTO 

X XXX AAA (KARNAK ACASO (NO ANNA NA N/A 
NOME EMPRESARIAL B 

GILMERON DIAS DE AMORIM _ 
TOGRADOURO (rua, av. etc.) MERO 
RUA GOES CALMON 2 
COMPLEMENTO [BRIRROIDISTRITO Jos cmecmuncrs 
CASA CENTRO lags03sto 
MUNICÍPIO |uF PAÍS |CORREIO ELETRÔNICO fe-mal) 

JUAZEIRO . BA BRASIL Imicro_center16@hatmail. com 
{UnLoR oo CAPTTAL =5 VALOR DO CAPITAL (por extenso) | 
1100.000,00 CEM MIL REAIS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA — [DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) (COMERCIO VAREJISTA DE COMPUTADORES E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
[SERVICOS DE MONTAGEM DE MICROCOMPUTADORES E RECARGAS DE CARTUCHOS; 

Atividade Principal [SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS: COMERCIO VAREJISTA 

4751201 IDE APARELHOS ELETRÔNICOS, CELULARES. COMPONENTES E PEÇAS, COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 

Atividades Secundárias ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICOS: SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E 
IMANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 

4321500 IDOMESTICO: SERVIÇOS DE PLOTAGEM - FOTOCOPIAS: COMERCIO VAREJISTA DE 
4322302 [RECARGA DE CARTUCHOS: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE 
4669999 VIDRO. CRISTAL PORCELANA, BORRACHA, PLASTICO, METAL, MADEIRA, VIME E BAMBU: 
4751202 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO: COMÉRCIO VAREJISTA DE 
4752100 [PRODUTOS DE LIMPEZA; COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
4753900 [COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E 
4757100 EQUIPAMENTOS COMERCIAIS DE AR-CONDICIONADO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
4759899 [SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E 
4761003 
4789005 

[DATA DEJMIGID DAS ATIVIDADES — |NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ) | [veres DE SEDE OU FUN DE GUTHA v~ 
PO) 06115192000168 NIRE anterior uF 

wox | ooo 
QAT DL FIBÃA PELO EMPRESÁRIO (o 

guenfo. Eletrônico: 81800000011773. — Página 1.de?2, 

Certifico o Registro sob o nº 97733924 em 07/02/2018 
[N/ Protocolo 189973951 de 22/01/2018 

Nome da empresa GILMERON DIAS DE AMORIM NIRE 29103272814 

JUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 81016526456614 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/02/2018 

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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LA EMANUELLE FONTES QURIVES PERROTTX gy COEN EO 2 ATO isento e € 

Reconheço por Semelhança (s) a e firma (5) abaixo: 
GILMEROR DIAS DE AMORIM 
Juazeiro-BA, 06/02/2018 hs 1 
Em testemunho, 
MILENA SORXIA DE SOUZA SANTOS SERAFIM- ESCREV 

Emei: 2,06 T. Fisc: 2,24 Total: 4,30 

Certifico o Registro sob o nº 97733924 em 07/02/2018 
[N/ Protocolo 189973951 de 22/01/2018 

Nome da empresa GILMERON DIAS DE AMORIM NIRE 29103272814 

JUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 81016526456614 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/02/2018 

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

Processo: 05579e26 -  D
oc. 3683 - D
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Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Presidência da República 
bo) Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e tntegração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

er. e o 
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

29103272814 
NIRE DA FILIAL (preencher somentáfo go rgrergio. 

XIOSIOONARARIREOOSOEGEIA x 
[NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviatures) 
[GILMERON DIAS DE AMORIM 
NACIONALIDADE ESTADO Civ 
BRASILEIRA CASADO B} 
sexo (REGIME DE BENS (se casado) " 

MASCULINO. COMUNHÃO PARCIAL DE BENS = . 
(FILHO OF (pai) tras) 

WENCESLAU PASSOS DE AMORIM |DIVA CAMPOS DIAS _ 
NASCIDO EM (date de nascimento) [IDENTIDADE número Gmioomisior - CPF tnómero) 

20/3/1970 0466535031 |sse —  |955228.695-53 
TEMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso da menor) 
19O00ENODISANOECAKTIIDCKIIKIANIVA K KX KX KON KO IA IA IARA NV XK XX KX KOO XX KRNI KKK X RARA 

inclusive que São ver! toda: 

4 Junta Comercial do Estado da Bahia. 

| DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av. etc) [OMmERO 
RUA ALTO CHEIROSO 278 | 
COUPLEMENTO EARRODISTRITO E [como nana tias 
CASA [SANTO ANTÔNIO 48903190 
MUNICIPIO 

formações prestadas neste instrumento e quanto a0 disposto no 
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer 

[CÓDIGO DO ATO — [DESCRIÇÃO DO ATO cóDico Do EVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 021 Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
cônco 00 EvENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO. €555 do Evento. [DESCRIÇÃO DO EVENTO. 
XI00CROXRXK XX OK KKX XXX KAKA NA KI NAAAAAK KÍKEAVOS PARA ANA OA DAAAKOAAA 
NOME EMPRESARIAL 
GILMERON DIAS DE AMORIM 
LOGRADOURO (rua, 6x. etc) - - - T [FGMERD 

RUA GOES CALMON 02 
CompLEMENTO ~ BAIRRO/DISTRITO | CEP Erin acao] 

casA CENTRO 48903510 
MUNICÍPIO or 7 feas (CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

JUAZEIRO BA BRASIL micro_centeri6@hotmail. com 
VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CARITAL (por exienso) 
100.000,00 CEM MIL REAIS 
TESDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) REFRIGERAÇÃO: COMÉRCIO ATACADISTA DE QUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 
ENERGIA SOLAR; PARTES E PEÇAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 

Atividade Principal 

4751201 

Atividades Secundérias 

78900 
6209100 
7739099 
8219901 
9511800 
9521500 
XXXXKKK 
000000 
000000 

NUMERG DE INSCRIÇÃO NO CNFJ 
06115192000168 

000000 
D) DAS ATIVIDADES 
PA 6. /<N7 

ASSINATURA B FIRMAPELO EMPRES) 

Requekimenfo Eletrônico: 8180000001773 ____ 

N 
Juc 

Empresa:29 2 03272681 4 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA CERTIFICO O REGISTRO EM. 07/02/2018 SOB Nº: 97733924 Protocolo: 18/997395-1, DE 22/01/2018 — . 

DIAS DE AMORIM Lit R, 
HELIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAL 

Certifico o Registro sob o nº 97733924 em 07/02/2018 
Protocolo 189973951 de 22/01/2018 

JUCEB Chancela 81016526456614 

Nome da empresa GILMERON DIAS DE AMORIM NIRE 29103272814 

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/02/2018 

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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Reconheço por Semelhança (s) a (s) firma (s) abaixo 
GILMERON DIAS DE AMORIM 
Juazeiro-BA, 06/92/2018 hs 15:26: MSDSSS 

a. Emtester pa da verdade. 
i MILENA SORAIA DE SOUZA SANTOS SERAFIM- ESCREVI 

Emot: 2.06 T. Fisc: 2.24 Total: 4,30 

Certifico o Registro sob o nº 97733924 em 07/02/2018 
[N/ Protocolo 189973951 de 22/01/2018 

Nome da empresa GILMERON DIAS DE AMORIM NIRE 29103272814 

JUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 81016526456614 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/02/2018 

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

Processo: 05579e26 -  D
oc. 3683 - D
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N Vo | 
JUCEB “Nnta Comercial do 4136 da Ratio 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA GILMERON DIAS DE AMORIM 
PROTOCOLO 189973951 - 22/01/2018 
ATO 002 - ALTERAÇÃO 
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 29103272814 
CNPJ 06.115.192/0001-68 
CERTIFICO O REGISTRO EM 07/02/2018 

Qt uai, 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 07/02/2018 
Certifico o Registro sob o nº 97733924 em 07/02/2018 

NA Protocolo 189973951 de 22/01/2018 
A Nome da empresa GILMERON DIAS DE AMORIM NIRE 29103272814 
JUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 81016526456614 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/02/2018 

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

Processo: 05579e26 -  D
oc. 3683 - D
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Prosidência da República REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação. 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE —  [NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente 6 fTie]) 
- 29103272814 XXKRXXKXK IKKKA KIA IA KKK AAA AKIK 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
GILMERON DIAS DE AMORIM 
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA CASADO 
[sexo REGIME DE BENS (se cessão) 
MASCULINO COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 
FILHO DE (pai): mãos 
WENCESLAU PASSOS DE AMORIM |ova CAMPOS DIAS. 
NASCIDO EM (cata de nascimento) {IDENTIDADE número Orgão emissor UF [CPF (número) 

20/3/1970 Jo466535031 |sse BA 955.228.835-53 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 
X000 OO XXX XK KX K XX XXX IR IO KKK KX X KKK KANAAN CANON 

NÚMERO DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, eto) 
RUA ALTO CHEIROSO 
COMPLEMENTO BAIRROMISTRITG cer 
CASA SANTO ANTÔNIO _ 48903180 
MUNICÍPIO 

JUAZEIRO BA 
Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade eripresaria, não possuir outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia. 
CODIGODO ATO [DESCRIÇÃO DO ATO cónIGO DO EVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO 
002 ALTERAÇÃO 021 Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
como DO EVENTO [DESCRIÇÃO DO EVENTO COBIEE 00 EVENTO [DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX XXX XXX RO KX KK XIXRIXINRK | XXX | KX RN H X AR HHXX XXX KIRINXHX. 
NOME EMPRESARIAL 
GILMERON DIAS DE AMORIM 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) NÚMERO 
RUA GOES CALMON 
COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO |ceP 
CASA CENTRO 48903510 
MUNICÍPIO uF PAÍS coRREIO ELETRÔNICO (o-mai) 
JUAZEIRO BA BRASIL X000000000XKX 
VALOR DO CAPITAL - RS VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
100.000,00 CEM MIL REAIS 
[CODIGO DA ATIVIDADE ECONOMICA | DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) COMERCIO VAREJISTA DE COMPUTADORES E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA: 
[SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MICROCOMPLITADORES E RECARGAS DE CARTU 

Atividade Principal ERVICOS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E, EQUIPAMENTOS 
BERTA RICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS; COMÉRCIO VAREJISTA 

4751201 DE APARELHOS ELETRÔNICOS, ARES, COMPONENTES É PEÇAS; COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE "EEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS, 

FI
RM
A(
S)
 N

O 
VE
RS
O 

Atividades Secundárias ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICOS; SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E us 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E! ETROELE TRÔNICOS DE USO PESSOAL E o 

2621300 DOMESTICO SERVlCOS DE PLOTAGEM - FOTOCCPIAS; COMERCIO VAREJISTA DE o 
4646002 RECARGA DI ARTUCHOS: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE = 
4647801 VIDRO, CRISTAL PORCELANA, BORRACHA, PLASTICO, METAL, MADEIRA, VIME E U, = 
4649402 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO: COMÉRCIO VAREJISTA DE w 
4649404 PRODUTOS DE LIMPEZA; COMÉRCIO VAPEJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; = 
4651601 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS UE PAPELARIA; ALUGUEL DE MÁQUINAS E O 
4652400 EQUIPAMENTOS COMERCIAIS DE AR-CONDICIONADO COMPUTADORES, CÂMERAS E E 
pos SISTEMA DE SEGURANÇA; COMÉRCIO AT~ZADISTA DE MAQUINAS E = 

4673700 = 

DATADE INICIO DAS ATIVIDADES — [NUMERO DE INSCRIÇÃO NO GNPJ | TRNereminom PE DES OU TN DE GUITAR o B 
(2/2004 06115182000168 NIRE anterior UF 

/7 oo | xo 
o Tuas EMPRESÁRIO (ou4ggo ———— 

dor DEI lisa Doe ÁIMID AA 
[DATA DA ASSINATURA ASSINATIÃES PRESARIO 
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Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

[o Es REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE —  [NIRE DA FILI~. (proencher somente se ato referente o fila) 
29103272814 AKIKKKAK IA AKI KA KIKA KAKAKKKAKKAK 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
[GILMERON DIAS DE AMORIM 
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL. 
BRASILEIRA CASADO _ 
sexo [REGIME DE BENS (se casado) 
MASCULINO COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 
FILHO DE (pai) 
WENCESLAU PASSOS DE AMORIM B N 
NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE número UF CPF (número) 
20/3/1970 0466535031 BA 955.228.835-53 
EMANGIPADO POR (forma de emancipação - somente am caso de manor) 
OO X X KX KK X KX KK KX K KX KX KK XXX IO XK KX KX KRN KX KK X XXX K IHX KX KANO A 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, ete) NÚMERO 

RUA ALTO CHEIROSO 278 

COMPLEMENTO BARROMISTR TO cer RPN 
casa SANTO ANTÔNIO 48903190 £ 
MUNICÍPIO vF 

JUAZEIRO " BA 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 

disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia. 
|CÓDIGO DO ATO | DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 021 [Alteração de Dados (Excelo Nome Empresarial) 
cóniso DO EVENTO [DESCRIÇÃO DO EVENTO copGo DO EVENTO | DESCRICAG DO EVENTO 
XX OO XK | KKK | OCEANIA NIOCENNOX 
NOME EMPRESARIAL 
GILMERON DIAS DE AMORIM 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) NÚMERO 
[RUA GOES CALMON 02 
COMPLEMENTO pArRoBSTATO |erF : 
CASA CENTRO 48903510 
MUNICÍPIO ur País (coRREIO ELETRÔNICO (e-meil 
JUAZEIRO BA BRASIL OHKRCRNKXX 
VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
100.000,00 CEM MIL REAIS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA | DESCRIÇÃO DO OBIETO 

(CNAE Fiscal) EQUIPAMENTOS DE ENERGIA SOLAR: PARTES E PE COMÉRCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; FAB! EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 

Atividade Principal COMÉRCIO ATACADISTA.DE PRODUTOS B ESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA| 1y 
DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO £ DE PAPELARIA. COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS oo 

4751201 ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO: COMÉRCIO ATACADISTA DE MOVEISE| & & [ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E| 1= 2 Atividades Secundárias — [EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO: COMÉRCIO ATACADISTA DE! = Ui ERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; — Hd > 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS|| = O 4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO VAREJISTA DE| O E 4751202 ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS|| & &3 4752100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO: COMÉRCIO VAREJISTA| E 4753900 DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E AÇESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRI S 5= 
4754701 ARTICOS RECREATIVOS: COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE| | GS & 4754702 IARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E| I à 4755501 FERRAMENTAS: COMÉRCIO = 4755503 
4757100 

[DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES — [NUMERO DE INSCRIÇÃO NG CNP) |[musretaNan ce 2508 ou Fei oF cut ve 
o 06115192000168 NIRE anterior uF 5 

oo O : 
pa PELO EMPRESÁRIO (ou pelo gongo asa tea E 

PT am AD A D Ásssão AT Vas 
DATADATASBINATURA ASFNATURA DO i RESARIC Px 

à 17/05/2019 219 TE O TIS ext 
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Prosidéncia da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

[NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
29103272814 

[NIRE DA FILIA! (preencher somente se sto referente a Sial) 
IDOOKIAKAKKIKAIA KIA IA AKAKKKKINKK 

[NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abrevisturas) 
IGILMERON DIAS DE AMORIM 
NACIONALIDADE ESTADO CML 
BRASILEIRA [CASADO 
[sexo REGIME DE BENS (0 casado) 
MASCULINO COMUNHÃO PARCIAL DE BENS R 
[FILHO DE (paf) tmão) 

WENCESLAU PASSOS DE AMORIM lowva CAMPOS DIAS 
NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE número Órgão emissor UF [CPF (número) 

20/3/1970 0466535031 |ssp EN 955.228,835-53 
[EMANCIPADC POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 
Bt L L S s S P S S S0 S S S S S S S S L S S S e e S L e e S S S S e St S ot 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - nua, av, 21 NÚMERO 
RUA ALTO CHEIROSO 278 
[COMPLEMENTO BARRODISTRITO - cer FSC 
casa SANTO ANTÔNIO. 48903190 
MUNICIPIO I 

JUAZEIRO BA 

empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia. 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao, 
disposto no artigo 299 da Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 

[CODIGO DO EVENTO [DESCRIÇÃO DO EVENTO cóniso DO ATO [DESCRIÇÃO DO ATO 
002 ALTERAÇÃO 021 Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
conco Do EVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO (cOONCS DO EVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO 
00000 | IONEDOCCNEIIOEOSENTNIONECOIEIENEENENSNENX XXX XKL | XOOIICCOSISENKNCORIOEABEEANONPEBEINIEDENE 
NOME EMPRESARIAL 
GILMERON DIAS DE AMORIM 

LOGRADOURO (rue, av, etc.) NÚMERO 

RUA GOES CALMON 02 
 COMPLEMENTO BAIRROMISTRITO | CEP Ercgoca ço, Ja 

CASA CENTRO 48903510 
MUNICIPIO UF PAÍS CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

{JUAZEIRO BA BRASIL 0000000000000 
VALOR DO CAPITAL - RS VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
100.000,00 CEM MIL REAIS 
(CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA | DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) YAREJISTA DE TECIDOS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES; PROVEDORES DE 
ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES; SERVIÇOS DE REDES DE TRANSPORTE DE 

Atividade Principal TELECOMUNICACOES - SRT; TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE| | A [APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; COMÉRCIO VAREJISTA DEJ S o 
4751201 ARTIGOS ESPORTIVOS; 22 

Atividades Secundárias iy 
4759899 g 2 4761002 

Uy = 4761003 e 
4763601 + << 
4763602 SE 
4772500 . & 
4781400 xr 
4789005 
4789007 
6110802 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES | NUMERO OF INSCRIGAD ND CNP] [most Der - 
H 6/2/2004 06115192000168 NIRE anterior 

A 2000 
jassnaçAa FIRMA PELO EMPRESÁRIO represeniantclossistomolgerente) 
(s £ 
DATA DA ASSINATURA NÃ” 'EMPRESÁRIO 

17/05/2039 

[AUTE! 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE — 
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Prosidéncia do República A Secretaria da Micro e Pequena Empresa REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Secretaria de Racionalização e Simplificação. 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE [NIRE DA FILIAL (preenche: somonte se ato referente 9 tal) 
29103272614 IOXKKKKXXKIOOOAKKKKKKKKKKAKIOOKAKK 

[NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
| GILMERON DIAS DE AMORIM 
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA CASADO 

[sexo REGIME DE BENS (20 casado) 
MASCULINO COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 
[FILHO DE (pal) tmãe) 

WENCESLAU PASSOS DE AMORIM Jowva CAMPOS DIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) — — [IDENTIDADE nomero Órgão emissor o CPF mómero) 
20/3/1970 0466535031 |ssp iBA 555 228 83553 
[EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 
0O O XK XX XXX K XK XK X KX X X XXX INEO C(OKNAAANDOK| 
DOMICILIADO NÃ (LOGRADOURO - rua, o. etc) NÚMERO 
RUA ALTO CHEIROSO 278 
COMPLEMENTO BARROMISTRITO ) cer [osoooiaraing 
casa SANTO ANTÔNIO 48903180 
MUNICIPIO o 
JUAZEIRO (E 
iDeclaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
: disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de; 
jempresário e requer à Junta Comercia! do Estado da Bahia. 
CODIGO DO ATO [DESCRIÇÃO DO ATO cônmco 00 EVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 021 Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
C0DIGO Do EVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO CODIGO DO EVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO 
OO X OO OO IODOTODE DRI | XXX XXX XX OO ESNONSNNEDNOENSEAK| 
NOME EMPRESARIAL 
GILMERON DIAS DE AMORIM 
LOGRADOURO (rua. av. tc.) NÚMERO 
RUA GOES CALMON 02 
(coMPLEMENTO BAIRRGIDISTRITO |ceP FEET 
CASA CENTRO 48903510 
MUNICIPIO uF PaÍs (CORREIO ELETRÔNICO (e-mel) 
JUAZEIRO BA BRASIL SO0OKKXXKXXKX. 
VALOR DO CAPITAL - RS VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
100.000,00 CEM MIL REAIS 
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA — | DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) OO KON KX KKK KKK KX KX KK XK IO KX KX XXX XK X KK XXX K KK KK, 
B ot 

Atividade Principal 

4751201 

Atividades Secunddrias 

6190601 

0AT; DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
6)2/2004 06115192000168 
P 

SINA] (RMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante /assistente/gerento) 
— 

DATA DA ASSINATURA 

DEFERIDO 
(PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 
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Reconheço por SEMELHANÇA (as) firma (5) de 

GILMERON DIAS DE AMORIM. 

udzeira (EA 7 5 
s CARDOSO. ESCRS 

ELZANGELA NES MSlo22a.s -Vator: Rá 5.00 
e nte: Ware e brieutenticidadS 55 
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ALTERACAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

GILMERON DIAS DE AMORIM 

GILMERON DIAS DE AMORIM, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
20/03/1970, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF 

nº 955.228.835-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 0466535031, órgão expedidor 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA ALTO CHEIROSO, 278, CASA, SANTO ANTÔNIO, JUAZEIRO, BA, CEP 

48903190, BRASIL titular da empresa GILMERON DIAS DE AMORIM, registrada 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29103272814, com sede Rua Goes 

Calmon, 02, Casa, Centro Juazeiro, BA, CEP 48903510, devidamente inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 06.115.192/0001-68, delibera e 

ajusta a presente alteração, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

Cláusula Primeira — O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA DE COMPUTADORES E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; SERVIÇOS DE MONTAGEM DE 
MICROCOMPUTADORES E RECARGAS DE CARTUCHOS; SERVIÇOS DE 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS; “COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS; 
COMÉRCIO VARENSTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS, CELULARES, 
COMPONENTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA 
USO DOMÉSTICOS; SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO; 
SERVIÇOS DE PLOTAGEM - FOTOCOPIAS; COMERCIO VAREJISTA DE 
RECARGA DE CARTUCHOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA 
HABITAÇÃO DE VIDRO, CRISTAL PORCELANA, BORRACHA, PLASTICO, 
METAL, MADEIRA, VIME E BAMBU; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS DE AR-CONDICIONADO COMPUTADORES, 
CÂMERAS E SISTEMA DE SEGURANÇA; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE ENERGIA SOLAR; PARTES E PEÇAS; 
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE 
COLCHOARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS 
E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO ATACADIS 
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ALTERACAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

GILMERON DIAS DE AMORIM 

DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 
MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E 
DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS ATIVIDADES DE 
TELECOMUNICAÇÕES; PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE 
COMUNICAÇÕES; SERVIÇOS DE REDES DE TRANSPORTE DE 
TELECOMUNICAÇÕES - SRTT; TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE 
SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE VIDROS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática. 
9521-5/00 - reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoa! e 

doméstico. 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 

4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 
4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal. 
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos. 
4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria. 

4761-0/02 - comércio varejista de jornais e revistas. 
4759-8/99 - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente. 
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório. 

6110-8/02 - serviços de redes de transporte de telecomunicações - srt, 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

8219-9/01 - fotocópias. 

7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador. 

7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. 

6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet. 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação. 

6190-6/99 - outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente. 
6190-6/01 - provedores de acesso às redes de comunicações. 
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ALTERACAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

GILMERON DIAS DE AMORIM 

4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação. 

4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho. 

4755-5/01 - comércio varejista de tecidos. 

4672-9/00 - comércio atacadista de ferragens e ferramentas. 

4669-9/99 - comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 

anteriormente; partes e peças. 

4652-4/00 - comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 

telefonia e comunicação. 

4649-4/04 - comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria. 

4649-4/02 - comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico. 

4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. 

4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal. 

4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho. 

4673-7/00 - comércio atacadista de material elétrico. 

4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico. 

4754-7/02 - comércio varejista de artigos de colchoaria. 

4754-7/01 - comércio varejista de móveis. 

4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo. 

4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação. 

4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática. 

4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 

informática. 

4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas. 

4743-1/00 - comércio varejista de vidros. 

2621-3/00 - fabricação de equipamentos de informática. 

Cláusula Segunda — Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

a NE EIRO, 9 de setembro de 2020. 
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JUAZEIRO 

1 — Trata-se de Processo Administrativo, oriundo da Secretaria Municipal de Educação, visando 

a “Contratação de empresa especializada para contratação de empresa para locação de 

Computadores, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, através da 

Adesão a Ata de Registro de Preços nº 069/2025, Pregão Eletrônico nº 036/2025, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 198/2025, originária da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE JUAZEIRO-BA”. 

Considerando o despacho de autorização da autoridade competente; 

Considerando o parecer favorável à adesão emitido pela Procuradoria-Geral do Município; 

Considerando o parecer favorável à adesão da Controladoria-Geral do Município; 

Considerando que o processo administrativo observou todos os trâmites legais; 

Resolve, 

Solicitar a formalização do contrato, com fundamento no item 5 do Termo de Referência 

acostado aos autos, para fins de adesão objeto deste processo, determinando-se o prosseguimento 

das demais etapas necessárias à execução das medidas cabíveis. 

Juazeiro (BA), 03 de dezembro de 2025. 

ANDERSON ANDRADE NOGUEIRA 
Assessor de Licitações e Contratos 
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D VERIFICAÇÃO DAS 
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 
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4 1Doc 

Memorando / Oficio Interno 6- 33.810/2025 

De:  Alzineide G. - SEDUC-CONT 

Para: SEDUC-CONT - Contratos - A/C Aline S. 

Data: 19/11/2025 as 11:45:44 

Setores envolvidos: 

SEDUC-CONT, SEDUC-GAB, SEDUC-GPP-SAF-DF-DCONT, SEDUC-COM 

SOLICITAÇÃO - ADESÃO - ATA 069/2025 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - MUNICÍPIO DE 

JUAZEIRO/BA 

Bom dia. 

Prezada, 

Segue DFD (modificado), para assinatura. 

Atenciosamente, 

Alzineide Dos Santos Galdino 

SETOR DE COMPRAS E CONTRATOS 

Matrícula: 46530 

Anexos: 

1_DFD_ADESA_O .pdf 
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Secretaria de 

PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 
JUAZEIRO Educação - SEDUC 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

| 1 - PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE 

[ IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

1.1 Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração da autoridade competente, 
Secretária Municipal de Educação, solicitação de contratação de empresa para locação de 
Computadores, DESCRITOS ABAIXO, POR MEIO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS — ARP N º 069/2025, nos termos do art. 86, $ 2º, da Lei 14.133/2021 e art. 138 do 
Decreto Municipal nº 056/2024, com a adesão de 25% da ATA nº 069/2025 para a Secretaria 
Municipal de Educação. 

Área Requisitante (Secretaria): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Servidor Responsável pela Demanda: Cargo: 

ALINE EMANUELLE AMÂNCIO SOARES DIRETORA 

E-mail: Telefone: 

da necessidade da mesma, nos termos aqui apresentados. 

DIRETORA 
MAT. 44264 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do responsável pela requisição e 

ALINE EMANUELLE AMÂNCIO SOARES 

2.INTRODUÇÃO 

O presente Documento de Oficialização, é formulado em conformidade com o art. 

138 do Decreto Municipal nº 056/24, que regulamenta o Art. 86, $ 2º, da Lei de Licitações 

(nº 14.133/2021. Tal Decreto aduz que 

“Art. 138. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
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II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados 

pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e 

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

§ 1º A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada 

após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

§ 2º Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a 

entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

$3º O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 
§4° O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 

qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 

não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo”. 

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

3.1. Os itens de interesse para adesão, necessários ao pleno atendimento da demanda, assim 

como seus quantitativos e valores registrados em ata respectiva, são os descritos na tabela a 

seguir: 

Item Descrição UND | QTD | VI. Unit. VI. Total VI. Total 

. Anual 
1 | LOCAÇÃO DE COMPUTADOR UND| 30 | R$3022| R$ R$ 108.813,60 

INCLUINDO MANUTENÇÃO 6 9.067,80 
PREVENTIVA, SENDO: 
Computador com processador |5 82 
geração, Placa gráfica, 8gb de 
memória RAM, 240GB SSD(3 portas 
SATA de 3,5 
pol), sistema operacional Windows 10 
Pro, Slots de Memória :4, Memória 

máxima suportada 64 GB, Barramento 
: PC4, Rede: Ethernet, Portas USB: 
1x301(tipo C), 2x3,1 Gen 2 (tipo A), 
6x3,1 Gen 1 (tipo A), Áudio : 
Conexão P2 
para som e microfone, Portas de 

vídeo: DisplayPort, Acompanha: 
mouse, 
teclado e monitor de 46,9 cm e 18”. 

Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário fixados no 
instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 108.813,60 (Centro e oito mil, 
oitocentos e treze reais e sessenta centavos). 
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3.2. O dimensionamento da pretensa adesão foi realizado com base no histórico de consumo 

dos exercícios anteriores, considerando a demanda efetiva dos últimos anos. Essa análise 

permitiu estimar as quantidades necessárias com maior precisão, evitando contratações 

excessivas ou insuficientes. 

4. DO PREGÃO SRP QUE ORIGINOU A ATA - ÓRGÃO (ENTIDADE) GERENCIADOR 

DA ATA A SER ADERIDA 

41. A Ata de Registro de Preços a ser aderida foi originada a partir do Pregão nº 

036/2025, na modalidade eletrônica, conduzido pelo Prefeitura Municipal de Juazeiro 

- BA, Secretaria de Administração, na qualidade de órgão responsável pela licitação e gestão 

da ata. O certame foi realizado com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e nos demais 

normativos aplicáveis, garantindo ampla competitividade e obtenção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

4.2. Da Regularidade do Processo Licitatório - O processo licitatório tramitou em estrita 

observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e 

economicidade, atendendo às diretrizes estabelecidas na fase de planejamento, seleção do 

fornecedor e formalização da ata. Entre os principais procedimentos adotados pelo órgão 

gerenciador, destacam-se: 

- Fase de Planejamento: Elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Termo de 

Referência, justificando a necessidade da contratação e a viabilidade do Sistema de Registro de 

Preços. 

- Publicação do Edital: Divulgação ampla para garantir competitividade e transparência. 

- Recebimento e Julgamento das Propostas: Realização da sessão pública de pregão, com análise 

detalhada das propostas e lances apresentados pelos licitantes. 

- Habilitação, Adjudicação e Homologação: Verificação da documentação dos fornecedores 

vencedores e formalização da ata de registro de preços. 

5 - JUSTIFICATIVAS DA AQUISIGAO/CONTRATAGAO E DA COMPATIBILIDADE 
DO(S) ITEM(NS) DA ADESAO PRETENDIDA. 

5.1. A adesão à Ata de Registro de Preços descrita no item anterior, justifica-se pela necessidade 
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de atender de forma eficiente e tempestiva à demanda desta Secretaria Requisitante, 

garantindo que os bens/serviços pretendidos sejam adquiridos com segurança técnica, 

padronização e otimização de recursos administrativos. 

5.2. Razões que Fundamentam a Adesão: 

5.2.1. A opção pela adesão à ata, em vez da realização de um novo processo licitatório, decorre 

de uma análise detalhada dos seguintes aspectos: 

- Redução do tempo de atendimento da necessidade administrativa — A adesão permite 

uma contratação ágil por esta Secretaria, evitando os prazos prolongados de um novo 

certame, o que é essencial para a continuidade das atividades institucionais. 

- Eliminação de retrabalho e otimização dos recursos administrativos — O processo de 

planejamento, pesquisa de mercado e especificação do objeto já foi realizado e validado 

pelo órgão gerenciador e pelos participantes originais, reduzindo significativamente o esforço 

operacional necessário para uma nova licitação. 

- Aproveitamento de um procedimento licitatório já consolidado e bem estruturado — O 

pregão que originou a ata passou por todas as fases exigidas pela Lei 14.133/2021, incluindo 

planejamento, estudos técnicos, e seleção de fornecedores qualificados, garantindo que o objeto 

registrado atende aos padrões exigidos pela Administração Pública. 

- Segurança técnica na contratação — Os itens registrados na ata já foram testados e 

aprovados pelos órgãos participantes, assegurando sua adequação às necessidades do órgão 

aderente, sem necessidade de ajustes ou adaptações. 

- Maior governança e alinhamento com as diretrizes de planejamento — A adesão à ata 

permite que o órgão siga as melhores práticas de gestão pública, promovendo contratações 

estratégicas, coordenadas e eficientes, conforme recomendado pelos órgãos de controle. 

5.3. Adequação do Objeto à Demanda do Órgão: Os itens pretendidos, conforme registrado 

na ata, atende integralmente às especificações técnicas e operacionais necessárias a esta 

Secretaria aderente, garantindo sua utilização sem a necessidade de ajustes ou readequações. 

A compatibilidade do objeto foi verificada por meio de análises técnicas detalhadas. 

5.4 - Além do exposto nos itens anteriores, a adesão ata supracitada assegura a 

padronização dos bens/serviços contratados, promovendo maior uniformidade, 

previsibilidade e eficiência operacional dentro do órgão. A uniformização das especificações 

contribui para a melhor integração dos produtos/serviços aos processos internos, reduzindo 

riscos operacionais e garantindo maior controle sobre a execução contratual. 
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5.5 - A adesão à Ata de Registro de Preços descrita no item 4.1 também se justifica pela 

necessidade de evitar riscos de desabastecimento de bens essenciais ou 

descontinuidade de serviços públicos, situações que poderiam comprometer o 

funcionamento regular desta Secretaria e o atendimento à população. A ausência do objeto 

pretendido dentro do prazo necessário pode resultar em impactos operacionais significativos, 

tais como: 

- Interrupção de serviços essenciais, prejudicando a execução das atividades administrativas 

e/ou operacionais do órgão; 

- Danos à continuidade de políticas públicas, uma vez que o bem/serviço a ser adquirido é 

indispensável para programas governamentais ou atendimento ao cidadão; 

- Prejuízo à eficiência da Administração. 

5.6 - Além disso, a demora na realização de um novo processo licitatório coloca em risco o 

abastecimento regular dos itens/serviços necessários, tornando a adesão à ata uma solução 

preventiva e estratégica para garantir que as demandas sejam atendidas sem prejuízo ao 

interesse público. 

6 - COMPROVAÇÃO DA VANTAJOSIDADE ECONÔMICA 

6.1- A adesão à Ata de Registro de Preços descrita no item 4.1 além de atender às necessidades 

administrativas, também demonstra ser economicamente vantajosa para a Administração 

Pública, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos. 

6.2. Pesquisa de Preços no Mercado Atual: Para confirmar a vantajosidade econômica da 

adesão, foi realizada uma pesquisa de preços atualizada no mercado, considerando banco 

nacional de preços. Os valores registrados na ata de origem mostraram-se inferiores aos preços 

de mercado, indicando que o processo licitatório conduzido pelo órgão gerenciador garantiu 

condições mais favoráveis à Administração. 

6.3. Esta comparação dos preços revela que, ao optar pela adesão, este órgão obtém economia 

financeira sem abrir mão da qualidade e especificações técnicas exigidas para o objeto 

pretendido. 

6.4. Análise Comparativa com Contratações Anteriores: Além da pesquisa de mercado, foi 

realizada uma análise comparativa com contratações similares realizadas nos exercícios 

anteriores, constatando-se que os valores praticados na ata são menores ou compatíveis com 
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as contratações prévias, mesmo considerando a atualização monetária e variações de 

mercado. Essa análise reafirma que a adesão à ata não só preserva os recursos públicos 

como também promove eficiência na gestão orçamentária, permitindo que os valores 

economizados possam ser alocados para outras áreas prioritárias. 

6.5. Benefícios Financeiros da Adesão: Os benefícios financeiros advindos da adesão 

incluem: 

- Redução de Custos Administrativos: Menor necessidade de mobilização de equipe e de 

recursos para realização de novo processo licitatório; 

- Economia em Publicações: Eliminação de gastos com publicação de edital e outros custos 

inerentes ao procedimento licitatório; 

- Aproveitamento de Descontos por Volume: A Ata de Registro de Preços pode incluir descontos 

por quantidades maiores, refletindo diretamente na diminuição dos custos unitários; 

- Maior Previsibilidade Orçamentária: A adesão proporciona planejamento financeiro mais 

eficaz, uma vez que os valores são previamente conhecidos e ajustados à realidade 

orçamentária do órgão. 

7 E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - A respeito da compatibilidade de adequação orçamentária, informamos, acerca da 

existência de dotação orçamentária para custear eventuais despesas relativas à contratação. A 

Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0707001 

PROJETO/ATIVIDADE: 2050 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 

FONTE:1550 

8 —DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - A adesão à Ata de Registro de Preços nº 069/2025 aproveita integralmente o 

planejamento já realizado pelo órgão gerenciador, garantindo que a contratação ocorra com 

base em uma análise técnica aprofundada e devidamente estruturada. 

8.2 - O processo licitatório que originou a ata contou com documentos e Atos que identificaram 

a melhor solução para atender à necessidade da Administração, considerando aspectos como 

especificação do objeto, viabilidade técnica e econômica, riscos envolvidos e efetividade da 

contratação. 
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8.3 - Além do descrito no item anterior, o Termo de Referência (TR) da licitação de origem já 

estabelece todas as condições necessárias para a contratação, incluindo as exigências 

técnicas do objeto, critérios de desempenho, forma de fornecimento e obrigações do contratado. 

Dessa forma, o órgão aderente não elaborar um novo Termo de Referência, mas segue 

integralmente as diretrizes do TR original. 

8.4 - A interpretação do item 8.3 é reforçada pela doutrina do Professor Ronny Charles, que 

esclarece: “Motivo, inclusive, pelo qual, entendemos que, no processo de adesão do órgão não 

participante, não haverá Termo de Referência construído por esse; mas, uma vez confirmada a 

adesão, o ‘carona’ observará o cumprimento das regras contidas no Termo de Referência da licitação 

que resultou na ata de registro de preços aderida. Entendemos ser ilógico o órgão ‘carona’ construir 

um Termo de Referência próprio, se, ao aderir à ata de registro de preços, a lógica é que as regras 

do Termo de Referência da licitação aderida é o que já atende à necessidade, como sendo a melhor 

solução. Não há adesão sem planejamento prévio que se conclua, por meio dos Estudos Técnicos 

Preliminares, que a melhor solução para atendimento da necessidade do carona' é a adesão a uma 

ata de registro de preços.” 

8.5 - Dessa forma, a presente adesão é uma extensão natural do planejamento realizado 

pelo órgão gerenciador, garantindo a segurança jurídica, a conformidade com a legislação 

vigente e a efetividade da contratação. 

9. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE DO FORNECEDOR 

9.1 - A adesão à Ata de Registro de Preços descrita acima está condicionada à manifestação 

formal do fornecedor quanto à aceitação do fornecimento ao órgão aderente. Caso aceite, o 

fornecedor deverá apresentar todos os documentos de habilitação exigidos no pregão que 

originou a ata, comprovando que mantém sua regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e 

econômico-financeira. 

9.2 - A exigência do item anterior assegura que o fornecedor permanece apto a contratar com 

a Administração, garantindo isonomia, segurança jurídica e cumprimento das condições 

estabelecidas na licitação original. 

10.DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - A execução do contrato decorrente da adesão à Ata de Registro de Preços nº 069/2025 

será acompanhada e fiscalizada pelo órgão aderente, nos termos do artigo 117 da Lei nº 

14.133/2021. 
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T U E A 

JUAZEIRO | iss Senuc 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

TF 

- Para garantir o cumprimento das condições estabelecidas na ata, no edital e no Termo de 

Referência da licitação original, esta Secretaria de Educação, na qualidade de órgão aderente 

designa a servidora ALINE EMANUELLE AMÂNCIO SOARES , Diretora de Compras e Contratos, 

CPF:838.569.275-49, como FISCAL DO CONTRATO, responsável por acompanhar a execução 

contratual e adotar as medidas necessárias para assegurar a regularidade da entrega dos 

bens/serviços. 

10.2 - O fiscal do contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: 

- Verificar a conformidade dos bens ou serviços entregues com as especificações contratadas; 

- Registrar ocorrências e comunicar eventuais irregularidades ao gestor do contrato; 

- Exigir do contratado a correção de falhas ou o cumprimento de obrigações não 

atendidas; 

- Aplicar penalidades, se necessário, conforme previsto na ata e na legislação vigente. 

Juazeiro BA, 19 de novembro de 2025. 

ALINE EMANUELLE AMÂNCIO SOARES 

DIRETORA DE COMPRAS E CONTRATOS 

MAT. 44264 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: CA7B-EOD3-79FC-1856 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«” ALINE EMANUELLE AMÂNCIO SOARES (CPF 838.XXX.XXX-49) em 21/11/2025 10:33:57 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro. 1doc.com.br/verificacao/CA7B-E0D3-79FC-1856
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JUAZEIRO 

EDITAL DE LICITAÇÃO — PREAMBULO 

1. Regência legal: 

Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/06, Decreto Municipal nº 001/2025, Decreto Municipal 
nº 056/2024, PORTARIA GAB/PGM/SEAD Nº 008/2025. 

1. Repartições interessadas e setores: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

WMM. — Número de ordem: IV. — Processo Licitatório nº: 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 036/2025 (SRP) 198/2025 (SRP) 

V. Finalidade da licitagdo/objeto: 

Registro de preços para contratação de empresa para locação de Computadores para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA. 

VI. Tipo de licitação: VI. — Local/Prazo de fornecimento: 

(x) Poritem a) Localidade: Secretaria Municipal de Administração 

Menor ( ) PorLOTE b) Dias e horários da entrega: de segunda a sexta, das 

Preço () Global 08:00h às 14:00h; Rua 15 de julho, nº 32, 

centro, Cep 48.903.495 - Juazeiro — BA, no 

almoxarifado. 

c) Periodicidade do fornecimento: mensal e a entrega 

deverá ser em até 5 dias, após solicitação 

oficial da secretaria. 

VII. Modo de Fornecimento: IX. — Prazo de vigência da ata de registro de preço: 

Parcelado 12 (doze) meses 

X. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação: 

DATA DA DISPUTA: 16/07/2025 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 09h30min 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

XI. Dotação orçamentária: 

AD UNIDADE ELEMENTO 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIA PROGRAMA ATIVIDADE DE DESPESA FONTE 

02 03.03.001 2033 33.90.39 1500 

XII. Condição de Participação: 

Y AMPLA CONCORRÊNCIA 

Xlll.Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Endereço: Praça 15 de julho, Nº 32, 1º andar — Centro, CEP: 48.903-400 — Juazeiro/BA 

SILLAS MARCOS DE ARAÚJO MAGALHÃES — Pregoeiro / Agente de Contratação 

Horário: 08h00 às 14h00. E-mail: licitacao @juazeiro.ba.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça 15 de julho, Nº 32, 1º andar — Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 
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JUAZEIRO 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025 (SRP) 

(Processo Administrativo nº 198/2025) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 13.915.632/0001-27, com sede na Praça 15 de julho, Nº 32, 1º andar — Centro, 

Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400, por meio da SECRETARIA MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato 

representada pela Sra. ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA, SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

nomeada(a) pela Decreto nº 009/2025, publicado no DOM de 02 de janeiro de 2025, que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123/06, Decretos 

Municipais nº 056/2024 de 19 de fevereiro de 2024 e nº 001/2025 de 02 de janeiro de 2025, PORTARIA 

GAB/PGM/SEAD Nº 008/2025 de 09 de janeiro de 2025, e demais legislações aplicáveis, aplicando-se, 

subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através de Sistema 

próprio, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 

Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, denominado 

pregoeiro, o Sr. SILLAS MARCOS DE ARAÚJO MAGALHÃES, auxiliado pela equipe de Apoio, mediante 

a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos a página eletrônica da Bolsa de 

Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00 do dia 27/06/2025 às 08h00 do dia 16/07/2025 

ABERTURA DA LICITAÇÃO E 08h00 do dia 16/07/2025 
ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 16/07/2025 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 

LOCAL: wwnw.bll.org.br “Acesso Identificado” 

MODO DE DISPUTA Aberto e fechado 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Via plataforma BLL 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGOEIRO: SILLAS MARCOS DE ARAÚJO MAGALHÃES 

[1. DO OBJETO: | 

1.1. Registro de preços para contratação de empresa para locação de Computadores para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2. No caso de licitação por SRP para compra de objeto de que tenha numerosos itens, fica autorizado, 

desde que justificado a compra parcelada, ausência de sincronismo dos fornecimentos, não entrega 

pelos fornecedores, prejudicando a eficiência da operação de controle, e consequentemente a eficácia 

dos resultados pretendidos. 
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JUAZEIRO 

2.3. Na hipótese do item 2.2, não há necessidade de que a empresa vencedora detenha os menores 

preços em todos os itens ofertados, quando for o caso, devendo o agente de contratação promover a 

negociação para que estes fiquem compatíveis com os de mercado. 

3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA: 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na plataforma BLL, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no sistema deverá ser feito junto à Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio www.bll.org.br, 

por meio de certificado digital. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais junto à Bolsa 

de Licitações do Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. Para que se efetue o cadastro no sistema BLL para esse certame, todos os participantes do Pregão 

deverão anexar EM LOCAL PRÓPRIO NO SISTEMA BLL: 

01 - O “Contrato Social ou documento equivalente”; 

02 - A documentação exigida no Anexo | - Termo de Referência, e demais declarações anexas a 

este Edital; 

03 - Documentação para benefício do direito de microempresas conforme exigências contidas 

no Anexo | — Termo de Referência, na página da BLL, quando do cadastramento da proposta, 

em local próprio para documentos e não junto com a proposta, para não ser desclassificado 

pela identificação da mesma, assim, se por qualquer motivo não cumprir o estabelecido em 

edital, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente. 

04 — Telefone para contato da BLL, por parte dos Fornecedores: 041-3097-4600 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na Bolsa de Licitações do Brasil. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2 Para os itens/lotes, cujo valor de referência igual ou inferiores a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. Será concedido 

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 
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JUAZEIRO 
4.3. Não poderão disputar esta licitação: 

4.3.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

4.3.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.3.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.3.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.3.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4.3.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4. O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.7. O disposto nos itens 4.3.2 e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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JUAZEIRO 
4.9. A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 12 e no inciso 

Ill do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 32 do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

5.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema. 

5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 
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JUAZEIRO 
5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

5.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

5.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

5.14.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.14.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.15.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

5.15.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

5.16 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

5.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica e escrita deverão, obrigatoriamente, ser informadas, 

no campo próprio, as MARCAS e MODELOS. A não inserção de valores unitários, especificações e 

marcas nos referidos itens, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação 

suficiente para classificação da proposta. 

6.1.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: VALOR UNITÁRIO, MARCA E MODELO. 

6.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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JUAZEIRO 
6.1.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.1.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.2. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 

indicados no Termo de Referência. 

6.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.4. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização dos órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.5. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência 

(ANEXO). 
6.6. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.7. Na hipótese do licitante ser ME/EPP, o sistema importa esse regime dos dados cadastrais da 

empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte do licitante sob pena 

do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o 

desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 

6.8. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUALQUER 

HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO, sob pena de aplicação do Art. 337- 

J da Lei 14.133/2021. 

6.9. Somente será classificada a proposta de preço que atenda todas as características exigidas neste 

edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

6.10. Não será aceita proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, em 

qualquer item, bem como aquelas que ultrapassarem o valor máximo estabelecido. 

6.11. Será desclassificada a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de 

Licitação, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de fornecer o objeto desta 

licitação ao preço de sua oferta, nos termos da clausula 8.34. 

6.12. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 

(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

6.13. Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

| — A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

1l — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do inciso |, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

Ill = No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem enquadradas no inciso |, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 
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JUAZEIRO 
a) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste subitem o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

b) O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
6.14. O Pregoeiro e a Comissão de Apoio poderão em qualquer fase da licitação, promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedado a inclusão de documento ou 

informação que deveria constar originalmente da proposta. 

6.15. A Comissão de Licitação poderá estabelecer prazo para definir a classificação final das propostas, 

suspendendo em consequência, a reunião. 

6.16. Serão publicados no Diário oficial do Município, os valores unitários utilizados pelas Secretarias. 

6.17. A emissão da ordem de fornecimento por parte do Município de Juazeiro/BA obedecerá à ordem 

de classificação do processo licitatório. 

6.18. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento 

(devidamente justificado e aceito pela Administração) as licitantes remanescentes poderão ser 

chamadas para fornecer o objeto licitado, desde que o preço se encontre dentro dos praticados no 

mercado. 

6.19. Caso os preços das licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos 

serão publicados no Diário Oficial do Município. 

6.20. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a 

realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na 

alínea "b" do inciso | do art. 124 da Lei nº 14.133/21. 

6.21. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá- 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, observado as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

6.22. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.22.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. PROPOSTA ESCRITA (CONFORME ANEXO Il): 

7.1. O valor máximo unitário de todos os itens se encontra indicada no Anexo | do presente edital. 

7.2. Na proposta escrita, deverá conter: 

a. Indicar a Razão Social, conforme Inscrição na Receita Federal do Brasil contido nos 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral aprovado pela Instrução Normativa 

RFB nº 1.863 de 27 de dezembro de 2019; 

b. Onúmero da Licitação e do processo Administrativo; 

c. O Número do NIRE indicado pela Junta Comercial no respectivo Contrato Social, 

Inscrição Individual ou Registro no MEI. 

d. As descrições e características especificadas do objeto, item a item, onde deverão 

obedecer à mesma sequência utilizada para descrever as especificações exigidas, 

conforme, Anexo Il, sendo desclassificada proposta desorganizada e desleixada, em 
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JUAZEIRO 
especial, que não tenha formatação e não faça uso do português vernáculo, ou faça 

uso de termos e expressões esdrúxulas ou desrespeitosas; 

e. Preço unitário e total em real (R$), do objeto, com 02 (duas) casas decimais para preços 

unitários e mínimo de 02 (duas) casas decimais para preços globais, conforme 

especificações, obrigatoriamente em algarismos arábicos. Se o resultado for 

inconsistente a licitante será desclassificada; 

f. Deverão estar incluídos no preço total ofertado todos os custos e encargos que venham 

incidir no fornecimento do objeto, abrangendo, assim, todos os custos necessários à 

execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições 

durante o prazo de contrato, devendo os mesmos serem detalhados na composição de 

custo. 

g. Validade mínima de 60 (sessenta dias) corridos, a contar da data da primeira sessão de 

licitação, respeitando o art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

h. A proposta deverá conter as especificações próprias de cada item, respeitando as 

especificações do Anexo Il deste instrumento convocatório, devendo conter junto a 

descrição detalhada, a marca, fabricante, exclusivamente para os itens descritos no 

item 3 do ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA quando houver nos termos do art. 12, § 

2º, V da Lei Federal nº 14.065/2020. 

. Data e local da assinatura da proposta; 

Assinatura do responsável legal da empresa ou o representante credenciado para este 

ato, nos termos deste Instrumento, com indicação do CPF e e-mail. 

7.3. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 

endereço indicado na Solicitação de Despesa. 

7.4. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

7.5. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes 

ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 

7.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor. 

7.7. O proponente será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registro e patentes ao 
objeto cotado. 

7.8. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, não se admitindo cotação em moeda 

estrangeira. 

7.9. Serão rejeitadas as propostas que: 

7.9.1. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários e valor total do 

ITEM; 

7.9.2. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que 

permita(m) a perfeita identificação do produto licitado; 

7.9.3. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente no Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 

7.9.4. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 
7.9.5. Caso a empresa, durante o certame peça desclassificação da sua proposta, a mesma 

deverá apresentar justificativa plausível para o pedido. 

7.9.6. Para o item 7.9.5, caso a administração considere a justificativa para o pedido de 

desclassificação da proposta impertinente, a mesma poderá abrir processo administrativo 

contra a empresa, e se evidenciado vício irá aplicar as sanções legais cabíveis. 

7.9.7. Quando for evidente a inexistência de concorrência ou a existência de conluio ou 

práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções 

previstas na Legislação. Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado 
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JUAZEIRO 
que um representante do Licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente, 

incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o Licitador poderá: 

a) Rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo 

processo de aquisição ou contratação; 

b) Declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou 

contratos com o poder público. 

Parágrafo Único: Quando os valores unitários apresentados pelas empresas licitantes estiverem 

empatados, o sistema eletrônico fará automaticamente o desempate dos mesmos. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital quando da abertura e julgamento das 

propostas. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

O caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

8.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.3.3. A nãodesclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

8.7. O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

8.8. Caso seja atribuído o critério de julgamento de maior desconto, o lance a ser aplicado deverá ser 

expresso em moeda real, correspondente de maior desconto atribuído na sua proposta, quando for o 

caso. 
8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 03 (três) segundos. 

8.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel. 

8.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 

a recepção de lances. 
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JUAZEIRO 

8.16. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 
8.17. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.18. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.19. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

8.20. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.31. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.31.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem: 

8.31.2. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 
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JUAZEIRO 
8.31.2.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

8.31.2.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.31.2.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

8.32. Persistindo o empate, será assegurado preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

8.32.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.32.2. Empresas brasileiras; 

8.32.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.32.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

8.33. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

8.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.34.1. Em caso de registro de lance final inferior a 50% (cinquenta por cento) do Preço 

máximo admitido, o Pregoeiro poderá solicitará dos ARREMATANTES , que seja enviado no 

prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da solicitação, sob pena de 

desclassificação no item, a apresentação de planilha de COMPOSIÇÃO DE PREÇO, detalhando 

ao mínimo (valor de aquisição e/ou matéria prima, encargos trabalhistas, instalação, despesas 

logística-frete, carga tributária e lucro) do(s) Item(ns) ora solicitados. 

8.34.1.1. O não atendimento da clausula 8.34.1, resultará na desclassificação do Licitante no 

respectivo item/lote, ante a impossibilidade de envio fora do prazo máximo tolerado; 

8.34.2. Para fins de comprovação, a COMPOSIÇÃO DE CUSTOS, deverá ser apresentada 

acompanhada de (NF-e) Notas Fiscais e Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), ou outros 

documentos equivalentes legais com emissão não superior a 06(seis) meses. 

8.34.3. A composição de custos deverá ser assinada pelo Representante Legal, Procurador 

devidamente qualificado no Processo ou Administrador da empresa, nesse caso com 

acompanhado da comprovação de vínculo empregatício. 

8.35. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração 

8.35.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.35.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

no processo licitatório. 

8.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO: 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta provisoriamente classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e conforme a previsão do art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
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JUAZEIRO 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

9.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 82º). 

9.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 4.2 e 5.7 deste edital. 

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no art. 92 a art. 98 do Decreto Municipal nº 056/2024. 

9.6. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.7. A exclusividade de participação em certames até R$ 80.000,00 reais, circunscrita a microempresas 

ou empresas de pequeno porte pode ser afastada quando não houver nenhum fornecedor enquadrado 

como microempresas ou empresas de pequeno. Podendo, nesse caso, o edital prever a possibilidade 

de participação de qualquer fornecedor que atenda às condições do edital sem necessidade de 

republicação do mesmo. 

9.8. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que está pode ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

o preço do primeiro colocado da cota principal. 

9.9. Se a mesma microempresa ou empresa de pequeno porte vencer a cota reservada e a cota 
principal, a contratação de ambas as cotas deve ocorrer pelo menor preço; 

9.10. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei nº 

14.133/2021, que: 

9.10.1. Contiverem vícios insanáveis; 

9.10.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

9.10.3. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável; 

9.10.4. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

9.10.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

9.10.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do 82º, do 

artigo 59, da Lei nº 14.133/2021 e deste edital. 

9.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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JUAZEIRO 

9.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.11.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.11.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

9.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

emata. 

9.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.15. A PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA (Planilha de Custos e Formação de Preços), quando 

solicitada, deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema no campo “DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES”, em arquivo no formato *.PDF, SEGUINDO AS MESMAS EXIGENCIAS DA 

PROPOSTA INICIAL ESCRITA, conforme clausula 6.2, no prazo de 02:00 horas, contado da solicitação do 

pregoeiro, com os respectivos valores READEQUADOS ao lance vencedor, e será analisada pelo 

Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

9.16. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.17. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

9.18. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos 

e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto 

aos salários das categorias envolvidas na contratação. 

9.19. Erros no preenchimento da planilha constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

Possíveis ajustes se limitam a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. 

9.19.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

9.19.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

9.20. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.21. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

9.22. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

9.23. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.24. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

9.25. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
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JUAZEIRO 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

9.26. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.27. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

9.28. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto no Anexo | deste Edital. 

10. DAFASE DE HABILITAÇÃO: 

10.1. Será exigida a apresentação para análise das propostas preços, dos documentos de habilitação, 

bem como dos documentos relativos à regularidade fiscal, apenas do licitante vencedor, exceto quando 

a fase de habilitação anteceder a de julgamento da Proposta. 

10.1.1 A Plataforma está habilitada para receber toda documentação citada na clausula 10.1, 

em formato digital, em campos próprios, na pré-disputa. 

10.2. Os documentos previstos no Anexo | deste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 8.1, o 

Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

da análise dos documentos apresentados e por eles abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- 

los, em formato digital, via sistema, no prazo máximo de até 02:00 horas, sob pena de inabilitação, 

conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.9. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

10.10. Será verificado se o licitante apresentou DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021). 

10.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
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JUAZEIRO 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

10.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.13.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação 

de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto. 

10.13.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

10.13.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 

fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

10.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e art. 

102, 83º do Decreto Municipal nº 056/2024): 

10.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame; 

10.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas; e 

10.14.3. Aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante 

decorrentes de fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 

10.15. Quando não acontecer o envio (upload em campo próprio na Plataforma) na pré-disputa, dos 

documentos descritos, em formato digital, exigidos nos termos da clausula 10.1, será solicitado pelo 

Agente de Contratação/Pregoeiro ou da Comissão de Contratação, quando o substituir, no sistema 

eletrônico, no prazo de máximo de 02(duas) horas, para que sejam enviados/anexados em campo 

próprio “DOCUMENTOS COMPLEMENTARES”, sob pena de desclassificação. 

10.16. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante a juntada de 

documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando preclusa, em caráter 

definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que implicará na sua inabilitação 

ou desclassificação do certame. 

10.17. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação e/ou comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

10.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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JUAZEIRO 
11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; 

11.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor; e 

11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso Il da Lei nº 14.133/21). 

11.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS: 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. Será comunicado via chat, a Declaração de vencedores e avanço de fase, momento 

oportuno para manifestação recursal. 

12.3.3. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de no mínimo 10 (dez) 

minutos; 

12.3.4. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; e 

12.3.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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JUAZEIRO 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

Plataforma BLL. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro da 

empresa junto sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15. DAS GARANTIAS: 

15.1. GARANTIA DA PROPOSTA 

15.1.1. A garantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor estimado da 

contratação, sendo exigido a apresentação do comprovante de pagamento da respectiva 

garantia, sob pena da desclassificação da proposta. 

15.1.2. O fornecedor deverá apresentar junto com proposta comercial apresentar o catálogo 

do objeto deste Termo de Referência com as devidas especificações. 

15.1.3. O objeto, que é a locação de computador deverá vir acompanhado de sistema 

operacional Windows, manutenção preventiva e corretiva, troca de peças e reparos tudo ficará 

por conta da empresa contratada. 

15.2. GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

15.2.1. A garantia do contrato será no valor de 5% (cinco por cento) do valor da contratação, 

conforme a Lei Federal nº 14.133/2021. 

16. DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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JUAZEIRO 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

16.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

16.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

17. DOTERMO DE CONTRATO: 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 

da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é contratação é de 01 (um) ano, prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual e no termo de referência. 

17.4.1. A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode 

ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes 

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em 

restos a pagar. 

17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 

de preços, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
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JUAZEIRO 
de classificação, para a celebração do contrato, inicialmente nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. Em frustrando essa primeira tentativa, é possível negociar o valor com o licitante melhor 

classificado (e, se for o caso, com os demais, na ordem de classificação) ou mesmo celebrar o contrato 

pelo valor ofertado inicialmente por estes licitantes, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares. 

18. DO REAJUSTE: 

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, 

acompanhadas em anexo a este Edital. 

19. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

19.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência e no 

Termo de Contrato, anexos deste edital. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e no 

Termo de Contrato, anexos deste edital. 

21. DO PAGAMENTO: 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo de 

Contrato, anexos deste edital. 

22. DASINFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa o 

licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

22.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame. 

22.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 
22.1.5.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

22.1.5.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

22.1.5.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

22.1.5.4 Deixar de apresentar amostra; 

22.1.5.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

22.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

22.1.8. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

Ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

22.1.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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JUAZEIRO 

22.1.10. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

22.1.11. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

22.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. Com fulcro na Lei n º 14.133 de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

22.3.1. Advertência; 

22.3.2. Multa; 

22.3.3. Impedimento de licitar e contratar; 

22.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

22.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

22.4.5. Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

22.5. A sanção prevista na cláusula 22.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista na cláusula 22.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

22.6. A sanção prevista na cláusula 22.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas na cláusula 22, deste edital. 

22.7. A sanção prevista na cláusula 22.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 
22.8. A sanção prevista na cláusula 23.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nas cláusulas 22.1.8, 22.1.9, 22.1.10, 22.1.11 e 22.1.12, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 22.7 deste edital, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

22.9. As sanções previstas nas cláusulas 22.3.1, 22.3.3 e 22.34, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na cláusula 22.3.2. 

22.10. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
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JUAZEIRO 

22.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

22.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

22.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

22.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no site de transparência do Município e no 

CEIS e CNEP. 

22.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

22.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos 

22.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

22.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

22.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados à Administração Pública Municipal. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

23.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar 

este Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 

23.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, através 

da Plataforma BLL. 

23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital 

e dos anexos. 

23.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada 

nova data para a realização do certame, conforme art. 55, 81º, da Lei nº 14.133/21. 

23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação, se houver impacto na formulação de propostas. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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JUAZEIRO 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília — DF. 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/app/editais, e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos na integra, no campo “ARQUIVOS” do referido Processo, na PLATAFORMA BLL. 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO | - Termo de Referência; 
ANEXO Il - Modelo de Proposta de Preço; 
ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO IV — Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO V — Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, inciso |, da Lei 14.133/2021); 
ANEXO VI — Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021); 
ANEXO VII — Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 
da Leinº 11.488, de 2007; 
ANEXO VIII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso 
VI, da Lei 14.133/2021); 
ANEXO IX — Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
ANEXO X — Modelo formulário para assinatura de contrato; 
ANEXO XI — Termo de Adesão Sistema BLL 

Juazeiro/BA, 25 de junho de 2025. 

ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA 

Secretária Municipal de Administração 
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JUAZEIRO 

ANEXO | 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Nº 174/2025 

1.DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para contratação de empresa para locação de Computadores para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

municipal n. 056/2024. 

1.4. A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual, em virtude 

do PCA ainda não ter sido concluído em tempo hábil em razão da implantação da Nova Lei de 

Licitação e Contratos Administrativos. 

1.4.1. De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter “preferencial” e não 

“obrigatório”, conforme o art. 12, inciso VII da Lei nº 14.133/2021. A ausência do Plano de 

Contratação Anual no Município se deve a uma série de fatores que limitaram a sua elaboração 

até o momento. Embora a legislação estabeleça a forma “preferencial” e não a sua 

obrigatoriedade, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua 

ausência temporária. 

1.4.2. É válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e esforço, pois é 

necessário um levantamento minucioso das necessidades do Município, fazendo jus ao Princípio 

do Planejamento, elencado no rol do artigo 5º da Lei nº 14.133/21. 

1.4.3. Isto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior elaboração do 

PCA, bem como considerando a relevância da presente necessidade, destacamos que o 

Município está tomando medidas para sua elaboração, demonstrando assim o compromisso da 

Administração Municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas de 

gestão. 

1.5. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, visto 

que gera obrigações futuras, vinculado à Ata de Registro de Preços e em conformidade com a 

legislação pertinente, bem como Decreto Municipal n. 056/2024. 

1.5.1. Cada órgão participante do Registro de Preços será responsável pela formalização do 

contrato, conforme minuta estabelecida nos anexos do Edital. 
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JUAZEIRO gy et 

1.5.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços, constante no anexo do 

edital. 

1.5.3.0 presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº 056/2024. 

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação pretendida consiste na referência ao estudo técnico preliminar que 

caracteriza o interesse público para o fornecimento pretendido, a fim de evidenciar a solução a 

ser atendida de modo a permitir a avaliação econômica/eficiente da contratação, definido no 

art. 18, 81º da Lei 14.133/2021. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade 

da aquisição de material de expediente para suprir futuras e eventuais necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA. 

2.2. Justifica-se a utilização do Sistema Registro de Preços, conforme: 

Art. 111. É permitida a adoção do Registro de Preços (RP) para contratação de bens e serviços 

comuns, inclusive de engenharia, bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de 

licitação. 

§ 1º O RP poderá ser adotado quando julgado pertinente pela Administração, em especial: 

1l - Quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por 

Unidade de medida, por quantidade de horas de serviço ou postos de trabalho, ou em regime 

de tarefa; 

3. ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

PERIODI VALOR VALOR ITEM DESCRIÇÃO UND | QUANT | cinaDE | yniTARIO | MENSAL 
CODIGO OR

I 

1 LOCAÇÃO DE COMPUTADOR 

INCLUINDO MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, SENDO: 

Computador com processador 

15 82 geração, Placa gráfica, 

8gb de memória RAM, 240GB 

SSD(3 portas SATA de 3,5 pol), 

sistema operacional Windows 

10 Pro, Slots de Memória 4, R$ 72.542,40 

64 GB, Barramento : PCA, 

Rede: Ethernet, Portas USB: 

1x301(tipo C), 2x3,1 Gen 2 

(tipo A), 6x3,1 Gen 1 (tipo A), 

Áudio : Conexão P2 para som e 

Memória máxima suportada | Unid. 120 12 meses | R$604,52 002.001.0000: 
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JUAZEIRO 
microfone, Portas de vídeo: 

DisplayPort, Acompanha: 

mouse, teclado e monitor de 

46,9cme18”. 

3.1. Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos de 

aquisições anteriores deste Órgão. e restaram incorporados nesta contratação em análise, 

conforme estudo de (ETP) estudo técnico preliminar. Bem como fora ponderado a possibilidade 

de uma margem prudente de aumento de quantitativo em razão da expansão do objeto 

pretendido. 

3.2. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para 

o conjunto a ser contratado, nos termos do art. 47, inciso Il, da Lei 14.133/2021. 

3.2.1. A realização por itens encontra previsão no art. 40, $ 2º da Lei nº 14.133/2021, desde que 

(1) o objeto seja divisível econômica e tecnicamente; (II) não reste comprometida a integridade 

do objeto da contratação e (II!) a divisão não culmine na elevação desproporcional dos preços, 

tudo de forma a garantir ampla e maior competitividade entre os licitantes interessados na 

licitação. 

3.2.2. Diante da necessidade e da vantagem para a Administração Pública no parcelamento da 

contratação, entende-se que o método mais eficiente para o parcelamento é a realização de 

uma única licitação, com cada parcela sendo adjudicada (concedida, atribuída) em lotes ou 

grupo de itens distintos. 

3.3. O custo estimado total da contratação é de RS 72.542,40 (Setenta e Dois Mil Quinhentos e 

Quarenta e Dois Reais e Quarenta Centavos) MENSAL conforme pesquisa de preço anexa, - 

consoante o art. 23, inciso | da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 056/2024. 

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Localidade: Secretaria Municipal de Administração 

b) Dias e horários da entrega: de segunda a sexta, das 08:00h às 14:00h; Rua 15 de julho, nº 32, 

centro, Cep 48.903.495 — Juazeiro — BA, no almoxarifado. 

c) Periodicidade do fornecimento: mensal e a entrega deverá ser em até 5 dias, após solicitação 

oficial da secretaria. 

4.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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JUAZEIRO 
4,4. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento utilizando-se dos materiais e 

equipamentos necessários à perfeita execução, conforme ordem de solicitação emitida pela 

Unidade Solicitante. 

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico 

Preliminar — ETP, que notadamente no tópico de “Levantamento de Mercado”, olhou-se quais 

soluções o mercado oferecia diante da necessidade administrativa e optou-se pela contratação 

de empresa para Locação de computador, necessários para a satisfação da Administração — 

justamente por ser a mais vantajosa para a Administração, e já amplamente experiência por esta 

unidade demandante. 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Órgão: 02 Prefeitura M. de Juazeiro. 

Unidade: 03.03.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Projeto/Atividade: 2033 

Elemento de despesa: 339039 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1500 

7. DATA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Homologada a licitação, será lavrado um documento vinculativo obrigacional com força de 

compromisso para futura contratação, denominada Ata de Registro de Preços — ARP. 

7.2 Para assinatura da ARP, a adjudicatária deverá comprovar a manutenção das condições de 

regularidade demonstrada na habilitação. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora da ata será Secretaria de Administração. 

7.4. A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para assinar a 

ARP, sob pena de decair o direito à contratação. 

7.5. O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por uma vez, 

por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja motivo justificado, 

devidamente aceito pela Administração. 

7.6. É facultado ao Órgão ou Entidade Gerenciadora convocar os licitantes remanescentes 

quando o convocado não assinar a ARP no prazo e condições determinados no edital. 
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JUAZEIRO 
7.7. A ARP terá validade e vigência por 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado 

que o preço é vantajoso. 

7.8. A nota de empenho ou outro instrumento hábil poderá substituir o instrumento de 

contrato, nos termos do art. 95, Il, da Lei nº 14.133/2021. 

7.9. A ARP será lavrada em 02 (duas) vias. 

7.10. A ARP a ser celebrada, conforme Minuta integrante do Edital, conterá, dentre suas 

cláusulas, as de: o órgão ou a entidade gerenciadora, o detentor, o objeto registrado, o valor 

total, os órgãos ou as entidades participantes, os preços unitários de mercado e registrados, as 

marcas registradas e os endereços de entrega, as obrigações, as sanções, as condições a serem 

praticadas e a diferença percentual entre o preço de mercado e o registrado, quando for o caso. 

7.11. A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão não participante, 

observada a legislação vigente. 

7.12. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens constantes do instrumento convocatório e registrados na ARP. 

7.13. As contratações adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ARP independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

8.1 O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as suas características, dentre eles os de qualidade e capacidade de 

execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

9.2. A seleção do prestador deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que 

cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência, 

9.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por preço global. 

9.4 DA GARANTIA DA PROPOSTA 
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JUAZEIRO 
9.4.1. A garantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor estimado da 

contratação, sendo exigido a apresentação do comprovante de pagamento da respectiva 

garantia, sob pena da desclassificação da proposta. 

9.4.2. O fornecedor deverá apresentar junto com proposta comercial apresentar o catálogo do 

objeto deste Termo de Referência com as devidas especificações. 

9.4.3. O objeto deste Termo de Referência que é a locação de computador deverá vindo 

acompanhado de sistema operacional Windows, manutenção preventiva e corretiva, troca de 

peças e reparos tudo ficará por conta da empresa contratada. 

9.5 DA GARANTIA DO CONTRATO 

9.5.1 A garantia do contrato será no valor de 5% (cinco por cento) do valor da contratação, 

conforme a Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.6. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

9.6.1. Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971. 

h) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

i) Ou outros meios legítimos de comprovação de existência jurídica da pessoa. 
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JUAZEIRO 
9.3.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.3.2. Participação de Consórcios 

9.3.3. Tratando-se de fornecimento comum com baixa complexidade, julga-se não haver 

necessidade de participação de licitante na forma de consórcio. 

9.6.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXII! do artigo 7º da Constituição Federal 

e outras que forem necessárias. 

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

j) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.6.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
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JUAZEIRO 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos 

exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + 

Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo 

Circulante 

Passivo Circulante 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, $6º) 

c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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JUAZEIRO 
c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que 

permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de 

forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados 

no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem 

o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, 

com intuito de garantir a continuidade da execução dos fornecimentos, objeto desta licitação. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

9.6.4. Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 

contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 

a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.7. Da exigência da marca. 

A proposta de preços apresentada deverá indicar a marca dos itens licitados. 

9.8. Da subcontratação 

9.8.1. Não será admitida a subcontratação. 

9.9. Da garantia da proposta 

9.9.1. Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

10. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. A modalidade da contratação será por meio de Pregão Eletrônico, haja vista o objeto ser 

um fornecimento comum e possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Cujo critério 
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JUAZEIRO gy et 

de julgamento será menor preço unitário, posto que amplia a competitividade entre as 

empresas participantes, garantindo um melhor preço para a administração. 

10.1.1. A contratação, via Pregão Eletrônico, é a opção da modalidade licitatória escolhida e 

consagra os princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais 

vantajosa à Administração. Desse modo, amplia a possibilidade de competição entre empresas 

do ramo pretendido para a aquisição do bem, que visa à consecução do interesse público. 

11. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 056/2024, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

114. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para esclarecimentos 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.6. A execução decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela Servidora 

Salete de Souza Nascimento, matrícula 6090 dessa Administração, ou pelo respectivo substituto 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

11.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

11.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

11.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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JUAZEIRO gy et 

11.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

11.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

11.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

11.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

11.14. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

11.15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

11.15. 1A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

11.16. A gestora do contrato, será a servidora ANA ANGELICA ALMEIDA LIMA SANTANA 

MATRICULA: 44137, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde 

sua concepção até a finalização, especialmente: 

11.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

11.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

11.16.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

11.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

11.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 

11.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens; 
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JUAZEIRO gy et 

11.17. O contratado devera indiciar um responsével legal com respectivos contatos (e-mail, 

celular e WhatsApp), com poderes para representé-lo perante essa Municipalidade na execução 

do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência. 

11.18. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. O recebimento do objeto, decorrente da referida contratação, se dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

12.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

12.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

124. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

12.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

12.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- 

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 
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JUAZEIRO 
12.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

13. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO LIQUIDAÇÃO 

13.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

13.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

13.3.1. o prazo de validade; 

13.3.2. a data da emissão; 

13.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

13.34. o período respectivo de execução do contrato; 

13.3.5. o valor a pagar; e 

13.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

13.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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JUAZEIRO 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

13.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

13.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

13.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

13.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

12.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

Forma de pagamento 

13.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.13.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.13.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.13.2.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

13.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

Pa
ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d
oc
.c
om
.b
r/
ve
ri
fi
ca
ca
o/
02
4E
-4
06
7-
39
18
-2
CC
C 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
02

4E
-4

06
7-

39
18

-2
CC

C 

As
si
na
do
 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: 
V
A
L
É
R
I
A
 
C
A
R
O
L
I
N
E
 

DE
 
A
L
E
N
C
A
R
 
A
M
O
R
I
M
 

Página 1D 

Processo: 05579e26 -  D
oc. 3686 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 18/02/2026 10:47:04

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 6f2fe7cf-562d-47d7-8cab-2e7efcebc6b9



JUAZEIRO 
14.1. Das obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora 

14.1.1. Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle e de 

administração do Registro de Preços (RP), em especial: 

14.1.1.1 - Realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o 

caso, estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de 

gerenciamento; 

14.1.1.2 - Aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 

a) Os quantitativos considerados infimos; 

b) A inclusão de novos itens; e 

c) Os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 

14.1.1.3 - Consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, 

promover a adequação dos termos de referência encaminhados para atender aos requisitos de 

padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação; 

14.1.1.4 - Realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação e, quando 

for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e pelas 

entidades participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada; 

14.1.1.5 - Confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o 

objeto, inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência, caso o órgão ou a entidade 

gerenciadora entenda pertinente; 

14.1.1.6 - Promover os atos necessários à instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a sua 

disponibilização aos órgãos ou às entidades participantes; 

14.1.1.7 - Remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto nesta seção; 

14.1.1.8 - Gerenciar a ata de registro de preços; 

14.1.1.9 - Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 

14.1.1.10 - Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham 

manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP; 

14.1.1.11 - Verificar se as manifestações de interesse em participar do registro de preços 

atendem ao disposto nesta seção e indeferir os pedidos que não o atendam; 

14.1.1.12 - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta; 
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JUAZEIRO 
14.1.1.13 - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 

demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações; e 

14.1.1.14 - Aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto de 90 dias para o órgão 

ou a entidade não participante efetivar a aquisição ou a contratação solicitada 

14.1.1.15. Os procedimentos de que tratam os itens 14.1.1.1 a 14.1.1.4 serão efetivados 

anteriormente à elaboração do edital. 

14.1.1.16. O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às 

entidades participantes para a execução das atividades de que tratam os itens 14.1.1.4 e 

14.1.1.7. 

14.1.1.17. O exame e a aprovação das minutas do edital, serão efetuados exclusivamente pela 

Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora. 

14.1.1. 18. O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à 

inclusão, como participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse durante 

o período de divulgação da IRP, desde que não tenha sido finalizada a consolidação de que trata 

oitem 14.1.1.3. 

14.2. Das obrigações dos Órgãos Participantes, que será responsável por manifestar seu 

interesse em participar do registro de preços: 

14.2.1 - Registrar no RP sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada: 

a) Das especificações do item ou do termo de referência adequado ao registro de preços do qual 

pretende participar; 

b) Da estimativa de consumo; e 

c) Do local de entrega; 

14.2.2 - Garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e 

aprovados pela autoridade competente; 

14.2.3 - Solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o item 14.2.1 e da 

pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais e regionais; 

14,24 - Manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua 

concordância com o objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório; 

14.2.5 - Auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as 

atividades previstas nos itens 14.1.1.1 a 14.1.1.4; 
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JUAZEIRO 
14.2.6 - Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, 

para o correto cumprimento de suas disposições; 

14.2.7 - Assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser 

realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

14.2.8 - Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e 

pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 

de registro de preços ou de obrigações contratuais; 

14.2.9 - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 

demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora; e 

14.2.10 - Prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto à 

contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

14.3. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

14.3.1 Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de Empenho ou 

outros instrumentos hábeis enviados pelos Órgãos Participantes. 

14.3.2. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as convocações para retirada da(s) 

Nota(s) de Empenho ou de outro instrumento hábil. 

14.3.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em 

função de pedido de revisão de preço ou substituição de marca. 

14.3.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no sítio eletrônico 

oficial pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora. 

14.3.5. Realizar o(s) fornecimento(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, 

fielmente, todas as disposições constantes no Edital e nesta ARP. 

14.3.6. Garantir a boa qualidade do objeto contratado, respondendo por qualquer deterioração, 

readequando-o sempre que for o caso. 

14.3.7 O fornecedor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) mesmo após o 

vencimento desta ARP. 

14.3.8. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução do 

fornecimento, nos termos do edital e da legislação aplicável. 

14.3.9. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) produto(s), quando necessário e exigido pela 

Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do edital e da legislação 

aplicável. 
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JUAZEIRO 
14.3.10. Manter, durante toda a vigência desta ARP, as mesmas condições de habilitação, 

especialmente as de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na fase licitatória e/ou assinatura 

da ARP, inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS, renovando as certidões sempre que vencidas e 

apresentando-as ao setor competente do Órgão ou Entidade Gerenciadora ou Órgão 

Participante, quando solicitadas. 

14.3.11. Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração de dados 

cadastrais para atualização. 

14.3.12. Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora, comprovação 

de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas. 

14.3.13. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 

tributários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução do fornecimento. 

14.3.14. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como 

tributos, fretes, embalagem e demais encargos. 

14.3.15. Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão ou Entidade Gerenciadora 

ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução desta ARP, não reduzindo ou 

excluindo a responsabilidade o mero fato de a execução ser fiscalizada ou acompanhada por 

parte do Órgão ou Entidade Gerenciadora e Órgãos Participantes. 

14.3.16. Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. SE FORMALIZAR TERMO DE CONTRATO 

15.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

15.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

15.1.2. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

15.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

15.14. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 05 (dias), o produto com avarias ou defeitos; 
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JUAZEIRO 
15.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

15.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

15.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

15.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

15.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE SE FORMALIZAR TERMO DE CONTRATO 

16.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

16.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais 

condições estabelecidas no Edital; 

16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

16.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

16.14. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 

16.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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JUAZEIRO 
17. DA GARANTIA DO PRODUTO 

17.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

17.2. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada. 

17.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

17.4. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos. 

17.5. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado 

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem 

que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

17.6. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

17.7. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

17.8. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que 

consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do 

contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do 

fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto; 

17.9. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de 

garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição do 

problema. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. O Município de Juazeiro/BA, reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, 

se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

Pa
ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d
oc
.c
om
.b
r/
ve
ri
fi
ca
ca
o/
02
4E
-4
06
7-
39
18
-2
CC
C 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
02

4E
-4

06
7-

39
18

-2
CC

C 

As
si
na
do
 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: 
V
A
L
É
R
I
A
 
C
A
R
O
L
I
N
E
 

DE
 
A
L
E
N
C
A
R
 
A
M
O
R
I
M
 

Página mB

Processo: 05579e26 -  D
oc. 3686 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 18/02/2026 10:47:04

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 6f2fe7cf-562d-47d7-8cab-2e7efcebc6b9



JUAZEIRO 
18.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 

14.133/2021 e no Decreto Municipal 056/2024. 

18.3. Fica eleito o foro da Comarca de Juazeiro/BA como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

19. NÚMERO DA SD 174/2025 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as 

informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à 

identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de 

cumprir com o determinado na legislação. 

Juazeiro/BA, em 12 de junho de 2025. 

Valéria Caroline de Alencar Amorim 

Coordenadora 
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1) VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 024E-4067-3918-2CCC 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«4  VALERIA CAROLINE DE ALENCAR AMORIM (CPF 042.XXX.XXX-55) em 12/06/2025 08:52:11 

GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/024E-4067-3918-2CCC 
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JUAZEIRO 

ANEXO Il 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

A 

Secretaria Municipal de Administração 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025 (SRP) 

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

Apresentamos nossa proposta para locação de Computadores para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA, que integra o instrumento convocatório da 

licitação em epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
NIRE: 
REPRESENTANTE E CARGO: 
RG: 

CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

2. “CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 
VALOR PRODUTO UM | am. MARCA UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL 

Valor Total da Proposta: R$ (valor por extenso) * 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

3.1. Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por ) dias contados da data de 

apresentação da mesma. 

4. PRAZO DE ENTREGA: 

5. DECLARAÇÃO 

Declaramos que: 

a) No preço proposto está incluso e diluído os custos que envolvem o perfeito fornecimento do 

contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, 
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JUAZEIRO 

as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e 

quaisquer outras necessárias a total fornecimento do fornecimento. 

b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 

CONTRATANTE. 

c) Que temos pleno conhecimento dos trechos e das condições locais, comprometendo-nos 

desde já a executar o serviço na forma exigida por esta Administração. 

de de 2025. 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
RAZÃO SOCIAL CNPJ 
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JUAZEIRO 

ANEXO Il 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2025 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.915.632/0001-27, com sede na Praça 15 

de julho, Nº 32, 1º andar — Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400, por meio da SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, neste ato representada pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Sr.(a) ANA 

ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA, nomeada pelo Decreto nº 009/2025, publicado no DOM de 08 de 

janeiro de 2025, portadora da Matrícula Funcional nº , considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 036/2025, Processo 

Administrativo 198/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa , pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

neste ato representado(a) por (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, atendendo 

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 056/2024 de 19 de fevereiro de 2024, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa para locação de 

Computadores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA, 

no(s) item(ns) do Termo de Referência, ANEXO | do edital de Pregão Eletrônico nº 036/2025, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 

= QTD. < 
TEM | ESPECIFICAÇÃO Juno festival MARCA Juunrráro| V.TOTAL 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram 

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
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JUAZEIRO 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 
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JUAZEIRO 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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JUAZEIRO 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 
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JUAZEIRO 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado. 

7.13.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.24.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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JUAZEIRO 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes enão 

participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. Deórgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.7 e 4.8. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2. 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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JUAZEIRO 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Juazeiro — BA, de de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

XXXXCKXKXXKXXXXKXXXXKX 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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JUAZEIRO 

ANEXO lll.1 

MINUTA DE CADASTRO DE RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

tem Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

do 

TR 

Especificação Marca Modelo Unidade |Quantidade | Quantidade | Valor Prazo 

x (se exigida | (se exigido Máxima Mínima Unit. garantia 

no edital) no edital) validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

tem Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

do 

TR 

Especificação Marca Modelo Unidade | Quantidade Quantidade | Valor Prazo 

x (seexigida | (seexigido Máxima Mínima Unit garantia 

no edital) no edital) . ou 
validade 
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JUAZEIRO 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

Termo de Contrato de fornecimento 

que entre si fazem o MUNICIPIO DE 

JUAZEIRO/BA e a Empresa 

CONTRATO Nº __ /2025 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.915.632/0001-27, com 

sede na Praça 15 de julho, Nº 32, 1º andar — Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400, pessoa jurídica de 

direito público, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representada pela 

Sra. ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA, SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada pelo 

Decreto nº 009/2025, publicado no DOM de 02 de janeiro de 2025, portadora da Matrícula Funcional nº 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , sediado(a) na , 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº 198/2025 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 036/2025, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, bem como 

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Este contrato tem como objeto a locação de Computadores para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro/BA. 

1.2. Objeto da contratação: 

" VALOR 
mEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANTIDADE UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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JUAZEIRO 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, 

prorrogável na forma do arts. 106 e 107, da Lei nº 14.133, de 2021, conforme natureza do objeto 

descrita neste Instrumento e no Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 

4.1. Os modelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4.2. O fiscal do contrato será o servidor Salete de Souza Nascimento, CPF: Nº XXX.XXX.XXX-XX, 

MATRICULA: . 

4.3. A gestora do contrato será a servidora Ana Angélica Almeida Lima Santana CPF: XXX.XXX.XXX- 

xx, MATRICULA: 

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA — PREÇO 

6.1. O valor total da contratação é de R$ ( ), referente 

exclusivamente aos itens constantes na planilha descrita na clausula 1.2 deste instrumento contratual. 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.2. O contratado deverá apresentar relação de documentos solicitados na Habilitação Jurídica, Fiscal e 

Técnica descrita no edital de licitação da qual decorre este instrumento contratual. 

7.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21. 

7.4. Todos os pagamentos serão realizados na C/C oP AG Banco 

7.5. Na hipótese da aplicação de multas, só será permitida a liquidação da Nota Fiscal e a efetuagdo do 

pagamento após comprovação de recolhimento aos cofres públicos das multas aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
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JUAZEIRO 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

|. Gestão/Unidade: 

Il. Fonte de Recursos: 

Il. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇO 

9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em /__/2025. 

9.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice O IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.5 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8 Oreajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

10.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

Os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

10.1.2. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (dias), o 

produto com avarias ou defeitos; 

10.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 
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JUAZEIRO 

10.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

10.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

10.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

10.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições 

estabelecidas no Edital; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

10.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. A garantia do contrato será no valor de 5% (cinco por cento) do valor da contratação, conforme a 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Dercausa àinexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

Funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dercausa àinexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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JUAZEIRO 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecugdo parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.3. Multa: 

12.3.1. Moratória de de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... ( )dias; 

12.3.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de — | ) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) Anaturezae a gravidade da infração cometida; 

b) Aspeculiaridades do caso concreto; 

c) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Osdanosque dela provierem para o Contratante; 

e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
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JUAZEIRO 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

como Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133 

de 2021). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ill) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 056/2024 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
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JUAZEIRO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, 81º, da Lei nº 14.133/21. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

JUAZEIRO/BA, de de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AUTORIDADE COMPETENTE 

EMPRESA / REPRESENTANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1: CPF: 

2: CPF: 
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JUAZEIRO 

ANEXOV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2025 
MODALIDADE — PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO — MENOR PREÇO POR ITEM 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ Nº), sediada no 

(a). (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, 

plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados 

ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está 

incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

Cidade, =* de de 2025. 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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JUAZEIRO 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI 

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ Nº), sediada no 
(a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a empresa 

possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Cidade, = de de 2025. 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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JUAZEIRO 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2025 
MODALIDADE — PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO — MENOR PREÇO POR ITEM 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 036/2025, promovido 

pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA, que a empresa (nome completo) — CNPJ n.º 

, com sede (ou domicílio) no (endereço completo), por mim representada, atende os 

requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

Cidade, =—* de de 2025. 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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JUAZEIRO 

ANEXO VIII 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2025 
MODALIDADE — PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO — MENOR PREÇO POR ITEM 

A signatária , inscrita no CNPJ nº , por 

intermédio de seu responsável legal portador da Carteira de Identidade 

nº e CPF nº , declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da 

Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Sim( ) Não () 

Cidade, = de de 2025. 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
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JUAZEIRO 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, 81º, da Lei nº 14.133/2021). 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2025 
MODALIDADE — PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO — MENOR PREÇO POR ITEM 

A empresa inscrita no CNPJ nº por 

intermédio de seu responsável legal portador da Carteira de Identidade 

nº e CPF nº declara para aos devidos fins do disposto no art. 63, §12, da Lei 

nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

Cidade, = de de 2025. 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO X 

FORMULARIO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

DECLARAGAO CONTENDO INFORMAGOES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

Da PROPONENTE 

Razão Social da proponente: 

Endereço 

Bairro CEP: 

Cidade Estado 

CNPJ nº 

Inscrição Estadual nº 

Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº NIRE: 

Nº do telefone 

DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato, (AAC): 

Função do representante legal, (AAC), 

Endereço do representante legal, (AAC), 

Estado civil do Representante Legal 

Profissão do Representante Legal 

RG nº Órgão emissor 
CPF nº 
E-mail 

de 2025. 

Assinatura e Identificação do Responsável da Empresa 

OBS: Este documento deverá ser apresentado junto com a documentação de Habilitação OBS: A não 

apresentação desse formulário não implica na inabilitação da licitante. 
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JUAZEIRO 

ANEXO XI 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA BLL 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

ME/EPP/MEL:( ) SIM ( )NÃO 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 

do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações do Brasil, do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 

dos quais venha a participar; ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a 

documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 

LI 

v. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 

de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações do Brasil. 
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JUAZEIRO 
= 

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente 

às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 

prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 

informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 

e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 

mudança ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 

COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 

CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO XL.B 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO) INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

2 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

3 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 

prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i. — O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 

solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

ii. — A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

iii. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 

verdadeiros; e o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes 

da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua 

Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça 15 de julho, Nº 32, 1º andar — Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www juazeiro.ba.gov.br 

Página 71 de 72

Processo: 05579e26 -  D
oc. 3687 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 18/02/2026 10:47:04

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2ee9dbad-f3fd-4a09-b057-45fffc6f7f26



JUAZEIRO 

ANEXO XI.C 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

* — SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 

após a adjudicação — limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

- 1,5%(Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 

boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação — com limitação do custo de R$ 600,00 

(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% 

e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ 

SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático 

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 

licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 

eletrônica no respectivo lote cancelado. 

* — DAUTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 

sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL — Bolsa 

de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as 

regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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Memorando / Oficio Interno 5- 33.810/2025 

De:  Alzineide G. - SEDUC-CONT 

Para: SEDUC-GPP-SAF-DF-DCONT - Diretoria Contábil - A/C Maria S. 

Data: 19/11/2025 às 11:44:02 

Setores envolvidos: 

SEDUC-GAB, SEDUC-CONT, SEDUC-COM, SEDUC-GPP-SAF-DF-DCONT 

SOLICITAÇÃO - ADESÃO - ATA 069/2025 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - MUNICÍPIO DE 

JUAZEIRO/BA 

Bom dia! 

Prezada, 

Maria D 

Segue em anexo PARECER CONTABIL (com alteração), para assinatura, referente a solicitação de ADESÃO à 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 09/2025, PREGÃO ELETRONICO N. 028/2024. 

Alzineide Dos Santos Galdino 

SETOR DE COMPRAS E CONTRATOS 

Matrícula: 46530 

Anexos: 
DECLARACAO DE DISPONIBILIDADE ORCAMENTARIA 8 .pdf 
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PREF E 

JUAZEIRO 
NO FUTURO DA GENTE 

Sra. Maéve Melo dos Santos 

Secretária Municipal de Educação 

Referência: Resposta referente a informação acerca da compatibilidade de adequação 
orçamentária para o objeto infra. 

Objeto: Solicitação de contratação de empresa para locação de Computadores, por meio 

de adesão à Ata de Registro de Preços — ARP N º 069/2025, nos termos do art. 86, § 2º, da 

Lei 14.133/2021 e art. 138 do Decreto Municipal nº 056/2024. 

DISPONIBILIDADE ORGAMENTARI 

Prezada Senhora, 

Em relação à solicitação feita por vossa senhoria sobre a compatibilidade de adequação 

orçamentária, informamos que há dotação orçamentária disponível para cobrir as despesas 

relacionadas à contratação do objeto mencionado. 

IA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0707001 

PROJETO ATIVIDADE 2050 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 

FONTE DE RECURSO 1500 

Juazeiro-BA, 19 de novembro de 2025. 

Maria Dulsineide de Souza Santos 

Diretora Contábil 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 704B-8BE6-1057-E0BD 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«”  MARIADULSINEIDEDE SOUZA SANTOS (CPF 319.XXX.XXX-53) em 19/11/2025 13:42:49 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/704B-8BE6-1057-E0BD

Processo: 05579e26 -  D
oc. 3687 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 18/02/2026 10:47:04

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2ee9dbad-f3fd-4a09-b057-45fffc6f7f26



1Doc 

Proc. Administrativo 7- 17.340/2025 

De: GragaC. - CGM-DJ-AL 

Para: SEAD-CONLC-CLC - Coordenadoria de Licitações e Contratos 

Data: 03/12/2025 às 10:40:44 

Setores envolvidos: 

SEAD-GAB, PGM, SEAD-CONLC-CLC, CGM-GAB, PGM-PAFT, CGM-DJ, CGM-DJ-AL, SEDUC-COM, 

SEAD-CONLC-CLC-FESR-AC 

ADESÃO - ATA 069/2025 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA 
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controlador interno 

Anexos: 

CGM Relatorio 047 2025 Adesao de Ata de Registro de Preco n 069 2025 036 2025 1 .pdf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

CONTROLADORIA INTERNA 

RELATÓRIO DE ANÁLISE E AUDITORIA INTERNA Nº 047/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 198/2025 

Adesão de Ata de Registro de Preço nº069/2025 Nº 036/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição eventual, futura e 

parcelada de equipamentos escolares, através de adesão a Ata de Registro de Preços 
n.º 069/2025, originária do Pregão nº 036/2025, Processo Administrativo nº 198/2025, 

na modalidade eletrônica, conduzido pelo Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, 

Secretaria de Administração, na qualidade de órgão responsável pela licitação e gestão 

da ata. 

I- FINALIDADE 

O presente relatório tem por finalidade registrar as análises realizadas pela 

Controladoria do Município (CGM) no âmbito da auditoria interna preventiva, sobre o 
Processo Administrativo nº198/2025, que trata do Adesão de Ata de Registro de Preço 

nº069/2025, destinado a contratação de empresa especializada em atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. 

A atuação da Controladoria pauta-se nos princípios da legalidade, transparência, 

economicidade e eficiência, conforme os arts. 59 da LRF, 76 da Lei nº 4.320/1964, e art. 11 da 

Resolução TCM/BA nº 1.120/2005. 

II-DOS FATOS 

O presente processo administrativo teve início na Secretaria Municipal de Educação, 

através do(a) Sr.(a) Maéve Melo dos Santos, e tem como objetivo o início dos procedimentos 

para contratação mediante Adesão de Ata de Registro de Preço nº069/2025 de empresa para 

prestação de serviços de acordo com o objeto supramencionado, com fundamento no art 86 

§2°, 111, da lei nº 14.133/2021. 

Contratação de empresa especializada para aquisição eventual, futura e parcelada de 

equipamentos escolares, através de adesão a Ata de Registro de Preços n.º 069/2025, 

originária do Pregão nº 036/2025, Processo Administrativo nº 198/2025, na modalidade 

wwwjuazeiroba.govbr 
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eletrônica, conduzido pelo Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, Secretaria de Administração, 

na qualidade de órgão responsável pela licitação e gestão da ata.. Essa contratação está em 

conformidade com a Lei de Licitação (lei nº 14.133/2021), conforme especificado no Termo 

de Referência e nos demais documentos que integram o processo em sua fase preparatória de 

acordo com o art. 18,1. 

111 - DA ANÁLISE 

1. Justificativa da Contratação 

O Termo de Referência, o Documento de Formalização de Demanda, Mapa / cotação 

de preços, o Estudo técnico preliminar e a autorização da autoridade competente conforme art. 

72 da lei de licitação justificam a necessidade e importância da contratação do serviço. 

A adesão à Ata de Registro de Preços anteriormente mencionada mostra se 

amplamente justificada diante da necessidade de atender, de maneira eficiente, econômica e 

tempestiva, às demandas desta Secretaria Requisitante, assegurando que os bens e serviços 

pretendidos sejam disponibilizados com adequada segurança técnica, padronização 

operacional e otimização dos recursos administrativos. A escolha pela adesão, em detrimento 

da instauração de novo procedimento licitatório, decorre de análise acurada que demonstrou a 

superioridade administrativa, técnica e econômica da solução ora apresentada. Tal opção 

permite uma contratação célere, mitigando a morosidade inerente à deflagração de uma nova 

licitação, circunstância que se revela essencial para a continuidade ininterrupta das atividades 

institucionais. 

2. Fundamentação Jurídica e Inviabilidade de Competição 

A nova lei de licitação nº14.133/2021 prevê amparos de Adesão de Ata ao Pregão 

Eletrônico para o referido contrato conforme vejamos; 

Art 86. 

§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participante poderá ser exercida: 

www)juazeiro.ba.govbr 
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| - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou 

entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; 

Il - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, 

relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 

municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado 

mediante licitação. 

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o $ 2º 

deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes. 

Decreto Municipal nº008 /2012: 

Art. 139. Serão observadas as seguintes regras de controle para a 
adesão à ata de registro de preços de que trata o art. 137: 

| - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo dos itens 

do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para 

o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades 

participantes; 

e Il - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou 

às entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

§ 1º. Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de 

consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração 

Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de 

que trata o inciso Il do caput. 

§ 2º. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 

Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para 

fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao 

limite de que trata o inciso Il do caput, desde que: 

| - seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal; e 

www)juazeiro.ba.govbr 
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Il - seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com 
os valores praticados no mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

O parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município (PGM/PMJ nº 682/2025) 

demonstra que a contratação atende aos requisitos da Adesão de Ata de Registro de Preço 

nº069/2025, conforme documento anexado aos autos. 

3. Dotação Orçamentária 

O processo conta com a comprovação de disponibilidade orçamentária do valor total 

de R$108.813,60 (cento e oito mil oitocentos e treze reais e sessenta centavos ) , conforme 

parecer do setor contábil em atenção ao ofício do (a) Sr.(a) Maéve Melo dos Santos. 

A dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0707001 

PROJETO/ATIVIDADE: 2050 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 

FONTE:1550 

4. Valor total e duração do contrato 

Conforme destacado no parecer jurídico e no parecer do agente da contabilidade, o 

valor total da contratação para o serviço é de R$108.813,60 (cento e oito mil oitocentos e 

treze reais e sessenta centavos ), e o tempo de duração é de 12 meses. 

5. Publicidade e Transparência 

O edital de divulgação do processo de licitação foi devidamente publicado em XXXX 

no DOEM, no Diário Oficial da União, em Jornal de Grande Circulação do Estado da Bahia, 

no Portal BLL Compras, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como no 

www)juazeiro.ba.govbr 
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SIGA/e-TCM, em observância aos princípios da publicidade e transparência previstos no art. 

53 da Lei nº 14.133/2021. 

IV-DA CONCLUSÃO 

Dado o foco e escopo da análise, utilizando critérios de relevância e materialidade, 

pelos meios que julgamos necessários, fazemos constar que neste momento preliminar, por 

parte deste órgão de controle, foram observados as seguintes Leis e documentos: Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, Lei 14.133/2021, Justificativa da Contratação, fundamentação 

jurídica, parecer contábil e parecer jurídico. 

Ressalte-se que este parecer técnico é de natureza opinativa, nos termos do art. 8º, § 

4º, e art. 169 da Lei nº 14.133/2021, não implicando coautoria ou corresponsabilidade pelos 

atos administrativos subsequentes, cuja legalidade e validade são de competência exclusiva da 

autoridade competente e dos setores responsáveis pela condução do processo. 

A atuação da Controladoria Geral do Município encontra respaldo no art. 76 da Lei nº 

4.320/64, no art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000 e na Resolução TCM/BA nº 

1.120/2005, especialmente no que tange à verificação formal da legalidade, regularidade e 

eficiência dos procedimentos administrativos e financeiros. 

Assim, a responsabilidade deste órgão de controle limita-se à análise dos aspectos 

formais e legais do processo, não sendo extensível à decisão final do gestor, à execução 

contratual, tampouco à eventual ocorrência de falhas materiais, salvo comprovação de dolo, 

conluio ou omissão dolosa nos termos da jurisprudência consolidada do TCU e TCM/BA. 

Eventuais impropriedades ou ilegalidades materiais identificadas após a emissão deste 

parecer deverão ser apuradas pelas instâncias competentes, cabendo à Controladoria Interna, 

conforme art. 11 da Resolução TCM/BA nº 1.120/2005, o devido encaminhamento às 

autoridades superiores e órgãos de controle externo. 

A Controladoria recomenda que a autoridade competente proceda à designação 

formal de gestor e fiscal do contrato, com competências definidas, nos termos dos arts. 117 a 

121 da Lei nº 14.133/2021, responsabilizando-se pelo atesto técnico e aceite definitivo dos 

bens. 

Por fim, recomenda-se à autoridade competente que promova o devido 

acompanhamento da formalização e futura execução dos contratos decorrentes desta 

wwwjuazeiroba.govbr 
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Licitação, conforme os artigos 117 a 121 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 

designação de fiscais e ao controle da conformidade da execução. Recomenda-se ainda o 

correto lançamento e encerramento no SIGA, nos termos da Resolução TCM/BA nº 

1.120/2005. 

V-DO PARECER 

Com base nos documentos analisados, e após verificação da disponibilidade 

financeira, bem como da origem dos recursos para pagamento do contrato objeto deste 

parecer, este órgão avalia que a presente Adesão de Ata de Registro de Preço nº069/2025, nos 

termos do artigo art 86 §2°, III, 14.133/2021 , atende os parâmetros legais e contábeis para 

contratação. 

Juazeiro, 03 de novembro de 2025. 

EUGENIO DOS SANTOS MIRANDA 

Controlador-Geral Interno 
Dec. 047/2025 

ORLANDO E. FREIRE DE CARVALHO NETO 

Controladoria Geral do Município 

Departamento Jurídico 
Dec. 070/2025 

OAB/BA 61.160 

GRAÇA ARETHA CRUZ 

Controladora Interna 
Dec 156/2025 
OAB/BA 46.391 

wwwjuazeiroba.govbr 
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Proc. Administrativo 6- 17.340/2025 

De:  AnnaC. - PGM-PAFT 

Para: CGM-DJ-AL - Análise de Licitações 

Data: 02/12/2025 às 18:37:21 

Setores envolvidos: 

SEAD-GAB, PGM, SEAD-CONLC-CLC, PGM-PAFT, CGM-DJ-AL, SEDUC-COM, SEAD-CONLC-CLC-FESR-AC 

ADESÃO - ATA 069/2025 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA 

Prezado, 

segue parecer jurídico em anexo. 

Atenciosamente, 

Anna Cicília Silva Coêlho 
Procuradora Adjunta 

Anexos: 
Parecer Materiais 17 340 2025 SEDUC 1 .padf 
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PARECER JURIDICO N° 682/2025 

Processo Administrativo nº 198/2025 

Pregão Eletrônico nº 036/2025 

Interessado: Secretaria de Educação do Município de Juazeiro/BA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição eventual, futura e 

parcelada de equipamentos escolares, através de adesão a Ata de Registro de 

Preços n.º 069/2025, originária do Pregão nº 036/2025, Processo Administrativo 

nº 198/2025, na modalidade eletrônica, conduzido pelo Prefeitura Municipal de 

Juazeiro/BA, Secretaria de Administração, na qualidade de órgão responsável 

pela licitação e gestão da ata. 

ADMINISTRATIVO. AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS. ADESÃO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO. ANÁLISE 

FUNDAMENTADA NO ART. 86 DA LEI 

14.133/2021. 

1. Pelo prosseguimento, com observancia 

do constante no presente parecer; 

1. CONSULTA 
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Vem à apreciação deste Órgão Consultivo, nos autos do Processo 

Administrativo nº 198/2025, a solicitação da Secretaria de Educação, visando à 

análise técnico-jurídica e emissão de parecer acerca da locação de computadores 

(incluindo manutenção preventiva) para escolas da rede municipal de ensino de 

wwwjuazeiro.ba.gov.br 
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Juazeiro/BA, através de adesão à Ata de Registro de Preços nº 069/2025, 

originária do Pregão nº 036/2025, na modalidade eletrônica, conduzido pelo 

Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, Secretaria de Administração, na qualidade 

de órgão responsável pela licitação e gestão da ata. 

Registre-se que a presente consulta está instruída pelos autos do Processo 

Administrativo, de forma eletrônica, e contém: 

* Documento de Formalização da Demanda; 

* Despacho de autorização da autoridade competente; 

* Estudo técnico preliminar; 

e Parecer contábil; 

* Justificativa para adesão à ata de registro de preços; 

* Autosdo pregão eletrônico; 

e Termo de referência; 

* “Demais documentos pertinentes à instrução do feito. 

É o que convém relatar. 

Passo ao parecer sob a égide da legislação aplicável, com especial atenção 

às normas que regem as contratações pela Administração Pública, bem como à 

jurisprudência consolidada, à doutrina especializada e demais fundamentações 

pertinentes ao caso concreto. 

Consideram-se, ainda, os princípios constitucionais e infraconstitucionais 

que orientam a atuação estatal, em especial os preceitos da legalidade, 

wwwjuazeiro.ba.gov.br 
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impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiéncia e economicidade, visando 

assegurar a regularidade e a legitimidade do feito em análise. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, é de suma importância esclarecer que a Procuradoria Geral 

do Município vem atender ao pleito formulado como órgão consultivo, buscando 

fazer dedicada incursão jurídica sobre quaisquer matérias que lhe sejam 

apresentadas para, posteriormente, emitir parecer, cuja orientação não detém 

caráter vinculante, cabendo ao Gestor a decisão e adoção do ato administrativo 

que entender adequado, oportuno e conveniente. Além disso, sabe-se que cabe à 

Administração Pública, em sua atuação administrativa, se posicionar de acordo 

com os princípios basilares da legalidade, impessoalidade, e da eficiência, 

obedecendo tudo e somente o que for expresso em lei, vedada a concessão de 

privilégios ou tratamento diferenciado aos administrados em mesmo patamar de 

igualdade e prezando sempre pelo melhor resultado. 

É nesse sentido que dispõe a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica 

do Município de Juazeiro, nos seguintes termos: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios — obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: (...) 

Passamos à análise do mérito da questão. 

wwwjuazeiro.ba.gov.br 
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Consoante se depreende da documentação que instrui os presentes autos, 

a Secretaria Municipal de Educação submete à apreciação deste Órgão 

Consultivo a análise jurídico-administrativa atinente à adesão à Ata de Registro 

de Preços n.º 069/2025, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 036/2025, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Juazeiro/ BA, por intermédio de sua Secretaria de 

Administração, órgão responsável pela condução do certame e pela gestão da 

respectiva ata. O referido instrumento tem por objeto a locação de computadores, 

compreendendo serviços de manutenção preventiva, destinados a suprir as 

demandas operacionais e pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação. 

A adesão à Ata de Registro de Preços anteriormente mencionada mostra - 

se amplamente justificada diante da necessidade de atender, de maneira 

eficiente, econômica e tempestiva, às demandas desta Secretaria Requisitante, 

assegurando que os bens e serviços pretendidos sejam disponibilizados com 

adequada segurança técnica, padronização operacional e otimização dos 

recursos administrativos. A escolha pela adesão, em detrimento da instauração 

de novo procedimento licitatório, decorre de análise acurada que demonstrou a 

superioridade administrativa, técnica e econômica da solução ora apresentada. 

Tal opção permite uma contratação célere, mitigando a morosidade inerente à 

deflagração de uma nova licitação, circunstância que se revela essencial para a 

continuidade ininterrupta das atividades institucionais. 
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Ressalte-se que o procedimento licitatório que originou a referida ata já 

contemplou todas as etapas exigidas pela Lei nº 14.133/2021, incluindo estudos 

técnicos preliminares, pesquisa de mercado, análise de riscos, planejamento 

adequado e seleção de fornecedores devidamente qualificados, o que confere 

wwwjuazeiro.ba.gov.br 
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robustez, seguranga juridica e confiabilidade ao instrumento a ser utilizado. A 

adoção da ata elimina, ainda, a necessidade de retrabalho administrativo, uma 

vez que o planejamento, a definição das especificações e a validação técnica do 

objeto já foram realizados pelo órgão gerenciador, reduzindo substancialmente o 

dispêndio de recursos humanos e materiais que seriam exigidos em um novo 

certame. 

Ademais, restou constatado que o objeto registrado na ata atende 

integralmente às especificações técnicas e operacionais demandadas por esta 

Secretaria, conforme verificado por meio de análises técnicas específicas, de 

modo a permitir sua imediata utilização sem necessidade de ajustes, adaptações 

ou readequações. A adesão também assegura a padronização dos bens e serviços 

contratados, promovendo maior uniformidade, previsibilidade e eficiência na 

execução administrativa, bem como melhor integração dos produtos e serviços 

aos processos internos, o que contribui para reduzir riscos operacionais e ampliar 

o controle sobre a execução contratual. 

Cumpre destacar, ainda, que a medida visa prevenir riscos de 

desabastecimento ou de descontinuidade na prestação de serviços públicos 

essenciais, situações que poderiam comprometer o regular funcionamento desta 

Secretaria e gerar prejuízos diretos à coletividade. A ausência dos bens ou 

serviços dentro do prazo necessário poderia implicar interrupção de atividades 

indispensáveis, comprometimento de políticas públicas em curso e redução da 

eficiência administrativa, afrontando, inclusive, os princípios da continuidade do 

serviço público e da razoabilidade. Considerando que a realização de um novo 

procedimento licitatório demandaria tempo incompatível com as necessidades 

wwwjuazeiro.ba.gov.br 
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imediatas desta Pasta, a adesão à ata configura solução preventiva, estratégica e 

plenamente alinhada ao interesse público, garantindo a satisfação das demandas 

de forma tempestiva, segura e juridicamente adequada. 

Acerca da viabilidade e adequação jurídica da adesão a uma ata de 

registro de preços preexistente, é imprescindível que se observem os termos do 

art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a participação de órgãos não 

participantes desde que comprovadas a vantagem e a necessidade da 

contratação. Vejamos: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 

preparatória do processo licitatório, para fins de registro de 
preços, realizar procedimento público de intenção de registro de 

preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo 
mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 

entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação. 
8 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste 

artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

I- apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 
em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade 

de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 

com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta 
Lei; 

MI - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 
gerenciadora e do fornecedor. 

Pois bem. 

A vantajosidade da adesão encontra-se amplamente demonstrada pela 

documentação que instrui o presente feito, revelando que a utilização da Ata de 

wwwjuazeiro.ba.gov.br 
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Registro de Preços n.º 069/2025 permite o pleno aproveitamento do 

planejamento previamente realizado pelo órgão gerenciador, assegurando que a 

contratação se realize com fundamento em análise técnica robusta, estruturada e 

alinhada às exigências da Lei nº 14.133/2021. O processo licitatório que deu 

origem à referida ata foi instruído com estudos, documentos e atos 

administrativos que identificaram, de forma fundamentada, a solução mais 

adequada ao atendimento do interesse público, considerando a especificação do 

objeto, sua viabilidade técnica e econômica, os riscos envolvidos e a efetividade 

da contratação. 

Ademais, o Termo de Referência da licitação de origem já contempla todas 

as condições necessárias e suficientes para a contratação, definindo com precisão 

as exigências técnicas do objeto, os critérios de desempenho, as obrigações do 

futuro contratado, bem como as condições de fornecimento. Em razão disso, o 

órgão aderente não está incumbido da elaboração de novo Termo de Referência, 

mas, sim, de observar integralmente as diretrizes constantes do TR originário, 

cuja estrutura e justificativas já foram validadas tecnicamente pelo órgão 

gerenciador. 

Tal compreensão é reforçada pela doutrina do Professor Ronny Charles, 

para quem, no âmbito da adesão à ata de registro de preços por órgão não 

participante, não há elaboração de Termo de Referência próprio, uma vez que a 

lógica da adesão impõe a observância das regras do TR que fundamentou o 

procedimento licitatório originário. Segundo o autor, seria ilógico exigir novo 

Termo de Referência do órgão “carona”, quando justamente o planejamento 

wwwjuazeiro.ba.gov.br 
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pretérito (consubstanciado em Estudos Técnicos Preliminares e no TR) ja se 

revelou a melhor solução para suprir a necessidade administrativa, sendo essa 

conclusão condição indispensável para viabilizar a própria adesão. 

Dessa forma, a adesão ora examinada configura mera extensão natural e 

juridicamente legítima do planejamento conduzido pelo órgão gerenciador, 

garantindo não apenas a conformidade com a legislação aplicável, mas também 

a segurança jurídica, a racionalidade administrativa e a efetividade da 

contratação pretendida. 

Ressalte-se, ainda, que consta nos autos a anuência tanto da autorização 

pelo Órgão Gerenciador da ata quanto o aceite da empresa que será 

eventualmente contratada, a qual declarou expressamente sua concordância em 

atender às condições e fornecer os itens pretendidos ao Município de 

Juazeiro/BA. Tal concordância bilateral configura requisito indispensável à 

adesão, assegurando a regularidade do procedimento e reforçando a viabilidade 

jurídico-operacional da contratação pretendida. 

3. RESPOSTA 

À luz do exposto, e considerando a legislação aplicável, em especial o 

disposto no art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como a jurisprudência e a 

doutrina consolidada sobre a matéria, opina-se, com a devida vênia, pela 

POSSIBILIDADE da adesão à ata de registro de preços, medida que se apresenta 

devidamente motivada, vantajosa e amparada pelo ordenamento jurídico, 

wwwjuazeiro.ba.gov.br 
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atendendo, de forma comprovada e transparente, aos interesses publicos e as 

necessidades específicas da Administração Municipal. 

Ademais, recomenda-se que o gestor responsável e a Secretaria 

demandante mantenham a estrita observância da regularidade trabalhista, 

previdenciária, fiscal e constitutiva da eventual contratada, durante toda a 

vigência da avença decorrente, em consonância com os princípios da legalidade, 

moralidade, eficiência e economicidade que regem a Administração Pública. 

Ressalte-se, ainda, o caráter eminentemente opinativo desta manifestação 

jurídica, que se apresenta com o devido respeito a entendimentos divergentes. 

Recomenda-se, adicionalmente, que o presente parecer seja juntado aos 

autos do processo administrativo em epígrafe, a fim de integrar o respectivo 

caderno processual. 

Por fim, determina-se o encaminhamento da presente manifestação à 

autoridade superior competente e ao gestor do contrato, para as providências que 

reputarem cabíveis, com vistas à análise, apreciação e deliberação subsequente. 

E o parecer, salvo melhor juízo, 

Juazeiro-BA, 02 de dezembro de 2025. 

CARLOS EDUARDO SILVA LOPES 

Procurador-Geral do Município 

wwwjuazeiro.ba.gov.br 
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OAB/BA nº. 78.802 

ANNA CICILIA SILVA COELHO 

Procurador-Adjunta do Município de Juazeiro-BA 

Decreto nº 025/2025 

OAB/BA nº 50.868 

wwwjuazeiro.ba.gov.br 
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Memorando / Oficio Interno 7- 33.810/2025 

De:  Alzineide G. - SEDUC-CONT 

Para: SEDUC-GAB - Gabinete Secretaria de Educação - A/C Maeve S. 

Data: 26/11/2025 às 13:47:13 

Setores (CC): 

SEDUC-GAB, SEDUC-GPP-SAF 

Setores envolvidos: 

SEDUC-GAB, SEDUC-GPP-SAF, SEDUC-CONT, SEDUC-COM, SEDUC-GPP-SAF-DF-DCONT 

SOLICITAÇÃO - ADESÃO - ATA 069/2025 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - MUNICÍPIO DE 

JUAZEIRO/BA 

Boa tarde! 

Prezada, 

IMaeve Melo Dos Santos - SEDUC-GAB] 

IRenata Carla Gouveia Araujo - SEDUC-GPP-SAF| 

Segue em anexo TERMO DE REFERÊNCIA, para assinatura, referente a solicitação de ADESÃO à ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N. 069/2025, PREGÃO ELETRONICO N. 028/2024, para locação de Computadores . 

Atenciosamente, 

Alzineide Dos Santos Galdino 

SETOR DE COMPRAS E CONTRATOS 

Matrícula: 46530 

Anexos: 
TERMO DE REFERENCIA.pdf 
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TERMO DE REFERENCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1. Solicitação de contratação de empresa para locação de Computadores, por meio de ADESÃO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS — ARP N º 069/2025, Pregão 036/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 198/2025, nos 

termos do art. 86, $ 2º, da Lei 14.133/2021 e art. 138 do Decreto Municipal nº 056/2024, com a adesão de 25% 

da ATA nº 069/2025 para a Secretaria Municipal de Educação. 

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Ata de Registro de Preços a ser aderida foi originada a partir do Pregão nº 036/2025, na 

modalidade eletrônica, conduzido pelo Prefeitura Municipal de Juazeiro - BA, Secretaria de 

Administração, na qualidade de órgão responsável pela licitação e gestão da ata. O certame foi realizado 

com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e nos demais normativos aplicáveis, garantindo ampla 

competitividade e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

2.2. Da Regularidade do Processo Licitatório - O processo licitatório tramitou em estrita observância aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade, atendendo às 

diretrizes estabelecidas na fase de planejamento, seleção do fornecedor e formalização da ata. Entre os 

principais procedimentos adotados pelo órgão gerenciador, destacam-se: 

- Fase de Planejamento: Elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Termo de Referência, justificando a 

necessidade da contratação e a viabilidade do Sistema de Registro de Preços. 

- Publicação do Edital: Divulgação ampla para garantir competitividade e transparência. 

- Recebimento e Julgamento das Propostas: Realização da sessão pública de pregão, com análise detalhada das 

propostas e lances apresentados pelos licitantes. 

- Habilitação, Adjudicação e Homologação: Verificação da documentação dos fornecedores vencedores e 

formalização da ata de registro de preços. 

3. DISPOSITIVOS LEGAIS: 

3.1. A presente contratação será realizada por meio de ADESÃO DE ATA, de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2. O presente Documento de Oficialização, é formulado em conformidade com o art. 138 do Decreto 

Municipal nº 056/24, que regulamenta o Art. 86, § 22, da Lei de Licitações (nº 14.133/2021. Tal Decreto aduz 
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“Art. 138. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 

Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 

mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

$ 1º A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

$ 22 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 

participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

$3º O prazo previsto no $ 22 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 

do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

$4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo”. 

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 

4,1. Aades3o à Ata de Registro de Preços descrita no item anterior, justifica-se pela necessidade de atender 

de forma eficiente e tempestiva à demanda desta Secretaria Requisitante, garantindo que os bens/serviços 

pretendidos sejam adquiridos com segurança técnica, padronização e otimização de recursos administrativos. 

4.2 . Razões que Fundamentam a Adesão: 

421 A opção pela adesão à ata, em vez da realização de um novo processo licitatório, decorre de uma 

análise detalhada dos seguintes aspectos: 

4.2.1.1 Redução do tempo de atendimento da necessidade administrativa — A adesão permite uma 

contratação ágil por esta Secretaria, evitando os prazos prolongados de um novo certame, o que é essencial 

para a continuidade das atividades institucionais. 

4.2.1.2 Eliminação de retrabalho e otimização dos recursos administrativos — O processo de planejamento, 

pesquisa de mercado e especificação do objeto já foi realizado e validado pelo órgão gerenciador e pelos 

participantes originais, reduzindo significativamente o esforço operacional necessário para uma nova licitação. 

4.2.1.3 Aproveitamento de um procedimento licitatório já consolidado e bem estruturado — O pregão que 

originou a ata passou por todas as fases exigidas pela Lei 14.133/2021, incluindo planejamento, estudos 

técnicos, e seleção de fornecedores qualificados, garantindo que o objeto registrado atende aos padrões 

exigidos pela Administração Pública. 
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4.2.1.4 Segurança técnica na contratação — Os itens registrados na ata já foram testados e aprovados pelos 

órgãos participantes, assegurando sua adequação às necessidades do órgão aderente, sem necessidade de 

ajustes ou adaptações. 

4.2.1.5! Maior governança e alinhamento com as diretrizes de planejamento — A adesão à ata permite que o 

órgão siga as melhores práticas de gestão pública, promovendo contratações estratégicas, coordenadas e 

eficientes, conforme recomendado pelos órgãos de controle. 

43 Adequação do Objeto à Demanda do Órgão: Os itens pretendidos, conforme registrado na ata, atende 

integralmente às especificações técnicas e operacionais necessárias a esta Secretaria aderente, garantindo sua 

utilização sem a necessidade de ajustes ou readequações. A compatibilidade do objeto foi verificada 

por meio de análises técnicas detalhadas. 

44 - Além do exposto nos itens anteriores, a adesão ata supracitada assegura a padronização dos 

bens/serviços contratados, promovendo maior uniformidade, previsibilidade e eficiência operacional 

dentro do órgão. A uniformização das especificações contribui para a melhor integração dos 

produtos/serviços aos processos internos, reduzindo riscos operacionais e garantindo maior controle sobre a 

execução contratual. 

45 - A adesão à Ata de Registro de Preços descrita no item 4.1 também se justifica pela necessidade de 

evitar riscos de desabastecimento de bens essenciais ou descontinuidade de serviços públicos, situações que 

poderiam comprometer o funcionamento regular desta Secretaria e o atendimento à população. A ausência 

do objeto pretendido dentro do prazo necessário pode resultar em impactos operacionais significativos, tais 

como: 

4.5.1 Interrupção de serviços essenciais, prejudicando a execução das atividades administrativas e/ou 

operacionais do órgão; 

4.5.2 — Danos à continuidade de políticas públicas, uma vez que o bem/serviço a ser adquirido é indispensável 

para programas governamentais ou atendimento ao cidadão; 

4.5.3 Prejuízo à eficiência da Administração. 

4.6 -Alémdisso,ademora na realização de um novo processo licitatório coloca em risco o abastecimento 

regular dos itens/serviços necessários, tornando a adesão à ata uma solução preventiva e estratégica para 

garantir que as demandas sejam atendidas sem prejuízo ao interesse público. 

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
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1 | LOCAÇÃO DE COMPUTADOR INCLUINDO UND) 30 R$ R$ R$ 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, SENDO: 302,26 | 9.067,80 108.813,60 

Computador com processador 15 82 geração, 

Placa gráfica, 8gb de memória RAM, 240GB SSD(3 

portas SATA de 3,5 pol), sistema operacional 

Windows 10 Pro, Slots de Memória :4, Memória 

máxima suportada 64 GB, Barramento : PCA, 

Rede: Ethernet, Portas USB: 1x301(tipo C), 2x3,1 

Gen 2 (tipo A), 6x3,1 Gen 1 (tipo A), Áudio : 
Conexão P2 para som e microfone, Portas de 

vídeo: DisplayPort, Acompanha: mouse, teclado e 

monitor de 46,9 cm e 18”. 

Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário fixados no instrumento 

convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 108.813,60 (Centro e oito mil, oitocentos e treze reais e sessenta 

centavos). 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Fundamentação: (Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e 

práticas de sustentabilidade (inciso Il! do 8 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.1.1 Os serviços a serem contratados se enquadram como serviços continuados, pois a sua interrupção pode 

comprometer o devido funcionamento da instituição e sua contratação deve estender-se por mais de um exercício 

financeiro e continuamente; 

6.1.2. O período de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado conforme 

necessidade e conveniência da Administração; 

6.1.3. A execução do serviço contratado será realizada apenas quando provocada a demanda pela Administração, a 

partir da emissão da Ordem de serviço; 

6.1.4. A Contratada deverá ter pleno conhecimento das condições necessárias para prestação do serviço, inclusive 

quanto a localização das unidades requisitantes, todas dentre dos limites geográficos do município de Juazeiro. 
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6.1.5. A contratada deverá seguir mecanismos de implementação da sustentabilidade que estimulem e favoreçamo 

por exemplo, o uso de produtos e processos com menor impacto ambiental, evitando produtos irritantes para É 

consumidor, equipamentos que causem menor incômodo e sejam mais eficientes, devendo no que couber, durant& 

toda a execução contratual, observar os critérios de sustentabilidade ambiental e a implementação de ações qui 

reduzam os impactos ambientais; 

6.1.6. No atendimento dos serviços é necessário que a contratação contemple o material a serem utilizado; 

(fardamento) e equipe especializada, com suas devidas normas de segurança e EPIs; 
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6.1.7. A Contratada deverá comprovar sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econémico-financeira e técnic: 

através da apresentação de certidões negativas para estes fins, conforme definido em edital; 
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6.1.8. O serviço a ser contratado se enquadra como serviço comum, porque as exigências técnicas para o serviço s: 

usualmente praticadas no mercado, não havendo especificidades que impliquem em transferência de conhecimento: 

tecnologia e técnicas empregadas a serem repassadas em transições contratuais. 
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6.1.9. Os serviços deverão ser prestados mediante solicitação/autorização da Secretaria requisitante, e de acordo cont 
ane; . . . .. s 8 

a conveniência e necessidade, através de ordem de compra/serviço ou documento similar de autorização, nos locais 

descritos na ordem de serviço, atendendo às especificações do Edital e seus anexos. à 
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6.1.10. O encaminhamento da respectiva ordem de servigo sera efetivado através do e-mail informado pela empresa 

na proposta. 

6.1.11. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: os serviços deverão ser executados em todo território de Juazeiro, nos 

locais indicados pela Secretaria de Educação. 

6.1.12. A empresa poderá realizar vistoria, não obrigatória, nas instalações do local de execução dos serviços, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, mediante prévio agendamento. 

6.1.13. Os serviços serão executados no horário e nos dias normais de expediente da Contratante, de segunda à sexta- 

feira. 

6.1.14. Os profissionais da Contratada deverão se apresentar para a realização dos serviços uniformizados e portando 

documento de identificação. 

6.1.15. A CONTRATADA deverá informar, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de 

realizar o serviço conforme o estabelecido; 

6.1.16. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados 

quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais 

para o exercício da atividade; 

6.1.17. A CONTRATADA deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela Contratante, sem qualquer ônus 

adicional. 

7. CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A realização do pagamento dos serviços dos Órgãos e Entidades será efetuada após apresentação das faturas, que 

deverão ser conferidas e aprovadas pela fiscalização; no recebimento da nota fiscal de serviços eletrônica 

acompanhada da autorização da Secretaria Municipal de Educação. 

7.1.1. O pagamento, pela Administração, das parcelas referentes ao contrato, fica condicionado à apresentação, junt&& 

a cada fatura, dos comprovantes de recolhimento das contribuições devidas aos órgãos competentes de assistência E 

previdência social, cujo vencimento, estabelecidos em lei, tenha ocorrido no mês anterior a apresentação d 

respectiva fatura. 

7.2. Nenhuma despesa será liquidada ou paga sem a efetiva comprovação da execução dos serviços. 

7.3. Antes da efetivação dos pagamentos, a CONTRATADA deverá apresentar Certificado de Regularidade de Situag: 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões Negativas 

Débitos expedidas por Órgãos das Secretarias da Fazenda do Estado da Bahia e do Município de Juazeiro. 
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7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a CONTRATANTE, a seu critério, poder 

devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, caso a mesma sejá 

incontroversa. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não apresentada, para fins dê 

atendimento das condições contratuais, resguardado o contraditório à empresa licitante. 

7.5. Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os de veiculação, serão efetuados, pela CONTRATAD;, 

imediatamente após a compensação bancária dos pagamentos feitos pela CONTRATANTE. 
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7.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela CONTRATADA, d 

prazos de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021. 
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8.2. Após a realização dos serviços será emitido a nota fiscal que se dará de base na data da garantia, sendo que 

durante este prazo a contratada estará obrigada a refazer os serviços considerados imperfeitos, sem quaisquer ônus 

adicionais para a secretaria contratante. 

8.3. Os serviços serão recebidos e aceitos, da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega; 

b) Definitivamente, mediante atesto na (s) Nota (s) Fiscal (ais), na hipótese de não haver qualquer irregularidade, o 

que não exime o fornecedor de reparar eventuais defeitos constatados posteriormente. O objeto será rejeitado, caso 

não esteja em conformidade com a proposta apresentada; 

c) Os serviços entregues deverão estar em conformidade com o especificado na Planilha de discriminação disposto no 

referido Termo de Referência; 

d) Será rejeitado todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condições estabelecidas neste 

termo, ficando acordado que, independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade do serviço 

proposto, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou má qualidade, contados a partir da notificação, sem 

ônus adicional ao contratante, sob pena de aplicação das penalidades previstas no contrato. 

e) Ficarão por conta da Contratada todas e quaisquer despesas necessárias, para a entrega do objeto, inclusive as 

despesas com transportes, fretes, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 

relacionem com o objeto do Contrato. 

f) O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no (art. 140, 11, a) da Lei Federal 14.133/2021, sendo certo 

que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 

contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, 

salvo justificativa escrita fundamentada. 

10. GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem [E 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas & 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçãos 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
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10.2. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades de 

Administração. 2 
= 

10.3. Gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrative, 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho nã 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidade 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

10.4. A Gestão do Contrato será realizada em conformidade com o estabelecido neste Termo de Referência. 

11. VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO 

11.1. O prazo da contratação será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANT] 

e com a concordância da CONTRATADA, por iguais e sucessivos períodos, até o limite definido no art. 107 da Lei ni 

14.133. 

12. FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO DO CONTRATO 
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12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.1. Caso o CONTRATANTE decida alterar o GESTOR e/o FISCAL designados, deverá comunicar à CONTRATADA por 

escrito bem como diligenciar a publicação de Portaria através da qual sejam designados os novos responsáveis pela 

Gestão e Fiscalização do Contrato; 

12.2. Cabe ao Fiscal deste Contrato registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas 

porventura observadas na execução dos serviços e terá poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, 

objetivando sua imediata correção. 

12.3. A fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva, da 

CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços. 

12.4. A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de entrega, salvo 

expressa concordância do CONTRATANTE. 

12.5. A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer execução, referente a prestação do 

serviço, considerada não aceitável, no todo em parte, seja refeita ou reparada, nos prazos estipulados pela 

fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE. 

12.6. A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus contratados não a desobrigará de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados. 

12.7. A ausência de comunicação por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidade ou falhas, não exime a 

CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste Contrato. 

12.8. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência 

deste Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços em 

execução e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

12.9. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e ou auditoria externa por ele 

indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos serviços prestados ao CONTRATANTES 

inclusive disponibilizando meios para que esse acompanhamento seja feito por sistemas eletrônicos capazes dE 

permitir à Administração Municipal ter o conhecimento em tempo real de todas as operações realizadas, relacionadas 

com o objeto do presente Contrato, inclusive os pagamentos feitos a prestadores de serviço da CONTRATADAS 

mediante a interligação dos respectivos sistemas, arcando a CONTRATADA com todos os custos daí resultantes. 

12.10. Ao CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste Contrato, juntament; 

com o representante credenciado pela CONTRATADA. 

12.11. O CONTRATANTE avaliará, periodicamente, os serviços prestados pela CONTRATADA. 

WJ
O 

e 
M
A
E
V
E
 
M
E
L
O
 

Pa
ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

ri
fi

ca
ca

o/
EF

03
-2

F1
9-

10
47

-C
5F

2 
e 

in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
EF
03
-2

F1
9-

10
47

-C
5F

2 

12.12. A avaliação referida no item anterior será considerada pelo CONTRATANTE para apurar a necessidade dê 

solicitar da CONTRATADA as correções que visem a melhorar a qualidade dos serviços prestados; decidir sobre = 

prorrogação de vigência ou rescisão contratual; fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre se 

desempenho para servir de prova de capacidade técnica em licitações. 

12.12.1. Cópia do instrumento de avaliação de desempenho será encaminhada ao Fiscal do Contrato e ficará 

disposição dos Órgãos de Controle. 
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12.13. A gestão deste Contrato, que envolve o arquivamento de todo o acervo de instrumentos, elaboração dg 

documentos, monitoramento do prazo de vigência, adoção de medidas necessárias à imposição de eventuais, 

penalidades, conferência de documentos para pagamentos e elaboração de eventuais termos aditivos, ordens dê 

serviço, termos de recebimento, mas não se limita a estes, será realizada pelo servidor indicado no item 9.1 destê 

termo. 
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12.14. Cabe ao Gestor tratar com a CONTRATADA; exigir o cumprimento do pactuado; sugerir eventuais modificações 

contratuais; comunicar a falta de prestação de serviço; recusar o serviço, subsidiado pelas anotações do fiscal; cuidar 

do reequilíbrio econômico financeiro, de incidentes relativos a pagamentos, de questões ligadas a documentação e 

ao controle dos prazos de vencimento e de prorrogação. 

13. GARANTIAS 

13.1. Não será exigido garantia do valor do contrato. 

14. VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

141 R$ 108.813,60 (Centro e oito mil, oitocentos e treze reais e sessenta centavos), abrangendo um período de 

24 (vinte e quatro meses). 

15. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

15.1 Secretaria Municipal de Educação, ou onde a Secretária determinar. 

16. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

16.1 A descrição da solução é ADESAO A ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2025. 

16.2 - A adesão à Ata de Registro de Preços descrita no item 4.1 além de atender às necessidades 

administrativas, também demonstra ser economicamente vantajosa para a Administração Pública, 

assegurando a correta aplicação dos recursos públicos. 

16.3 Pesquisa de Preços no Mercado Atual: Para confirmar a vantajosidade econômica da adesão, foi 

realizada uma pesquisa de preços atualizada no mercado, considerando banco nacional de preços. Os valores 

registrados na ata de origem mostraram-se inferiores aos preços de mercado, indicando que o processo 

licitatório conduzido pelo órgão gerenciador garantiu condições mais favoráveis à Administração. 

16.4 Esta comparação dos preços revela que, ao optar pela adesão, este órgão obtém economia financeira 

sem abrir mão da qualidade e especificações técnicas exigidas para o objeto pretendido. 

16.5 Análise Comparativa com Contratações Anteriores: Além da pesquisa de mercado, foi realizada uma 

análise comparativa com contratações similares realizadas nos exercícios anteriores, constatando-se que os 

valores praticados na ata são menores ou compatíveis com as contratações prévias, mesmo considerando a 

atualização monetária e variações de mercado. Essa análise reafirma que a adesão à ata não só preserva os 

recursos públicos como também promove eficiência na gestão — orçamentária, permitindo que os valores 

economizados possam ser alocados para outras áreas prioritárias. 

16.6 Benefícios Financeiros da Adesão: Os benefícios financeiros advindos da adesão incluem: 

16.6.1 Redução de Custos Administrativos: Menor necessidade de mobilização de equipe e de 

recursos para realização de novo processo licitatório; 

16.6.2 Economia em Publicações: Eliminação de gastos com publicação de edital e outros custos 

inerentes ao procedimento licitatório; 

16.6.3 Aproveitamento de Descontos por Volume: A Ata de Registro de Preços pode incluir descontos 

@ 
o 
É 

H 
@ 
Q 
a 
Qo = o 
= 
m 

g 
= 
o 
Q Ss 

g 
< 
< o > 
=] 
2 
fo) 
< 3 
E 
õ 
< = 
< 2 O 
3 

8 
2 
8 à 
~ 
8 2 
S 
B 
c 
< Pa

ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d
oc
.c
om
 

br
iv
er
if
ic
ac
ao
/E
F0
3-
2F
 
19
-1
04
7-
C5
F2
 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
EF
03
-2
F 

19
-1

04
7-

C5
F2

Processo: 05579e26 -  D
oc. 3688 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 18/02/2026 10:47:04

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 67d3b8f0-49ba-4e03-8351-e2eba95aa13c



JUAZEIRO | zosooness 

por quantidades maiores, refletindo diretamente na diminuição dos custos unitários; 

16.6.4 Maior Previsibilidade Orçamentária: A adesão proporciona planejamento financeiro mais 

eficaz, uma vez que os valores são previamente conhecidos e ajustados à realidade orçamentária do 

órgão. 

17. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0707001 

PROJETO ATIVIDADE 2050 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 

FONTE DE RECURSO 1500 

18. REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

18.1 Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de acordo com 

as suas características, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os 

dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021. 

18.1.1 Sendo assim, os documentos e) 

18.1.2. Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 2 
2 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivós 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhadeg 

de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de su: 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para funcionament 

expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

RL
A 

G
O
B
V
E
I
A
 
A
R
A
U
J
O
 

® 
MA
EV
E 

ME
LO

 
D 

Pa
ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d
oc
.c
om
 

br
iv
er
if
ic
ac
ao
/E
F0
3-
2F
 
19
-1
04
7-
C5
F2
 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
EF
03
-2
F 

19
-1

04
7-

C5
F2

 

g) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual des 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

A Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório d& 

seus administradores; 

h) Ou, outros meios legítimos de comprovação de existência jurídica da pessoa. 

i. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
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18.1.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que forem 

necessárias. 

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

j) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal. 

18.1.4. Qualificação Técnica: 

Qualificação Técnica, comprovada através de: 
@ 

a) Comprovação, através da apresentação de 1 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoaÉ 

jurídicas de direito público ou privado, onde conste que a licitante manteve ou mantem contrato e que executou o, 

está executando, a contento, serviços pertinentes e compatíveis, em características, com o objeto desta licitação8 

Deverá ser explícito nos atestados a boa qualidade dos serviços prestados, bem como estar claramente assinalado & 

cargo/função daquele que assinou o atestado em favor da proponente. Os Atestados fornecidos por pessoas jurídica€ 

de direto privado deverão possuir a(s) assinatura (s) do responsável do órgão expedidor reconhecida(s) em cartório. 

b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

AR
AU

, 

c) Por se tratar de serviços contínuos os atestados deverão demonstrar que o licitante tenha executado serviço 

similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não de 03 (três) anos (Lei 14.133/21, art. 67, inciso v.). 

18.1.5. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
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b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira dF 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índiceÊ 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 8 à 
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b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos acima, limitar- 

se-a ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil- 

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante SG = Ativo Total / Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

GET Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Ativo Total 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão 

ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, $6º) 

c.3) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem a 

comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram, 

estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira da? 

empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamare£ 

mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

DO
S 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LB 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 1,5% (um e meio por centoF. 

do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

19.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recurso; 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
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19.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços, 
. L . . N = a 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados, a critério da Administração; 

19.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ot 

omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou; 

a terceiros; 

19.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, d 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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19.1.6. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrardo o órgão 

para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá e/ou outro 

documento equivalente; 

19.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica; 

19.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto 

ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

19.1.9. Relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

19.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

19.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

19.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela 

Administração; 

19.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 

19.3. As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação; 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20.1. A CONTRATANTE obrigar-se-: 

20.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com 

as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

20.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusula: 

contratuais e os termos de sua proposta; 
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20.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotand& 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados; 

eventualmente envolvidos e encaminhado o apontamento a autoridade competente 

20.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução doi 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

20.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

20.1.5.Fornecer todas as informações necessárias à plena execução dos serviços objeto desta licitação; 
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20.1.6. Comunicar, por escrito, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, excetuados os atendimento: 

determinados pela urgência, que deverão ser confirmados por escrito, no prazo de 1 (um) dia útil; 

20.1.7. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos 

20.1.8. Notificar, formal e tempestivamente, no prazo determinado no Termo de Referência, a empresa contratadi 

sobre as irregularidades observadas no cumprimento da presente contratação; 

20.1.9. Proceder com a publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial 

condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo determinado na Lei que rege a matéria; 
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20.1.10. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionários das contratadas, que 

embaraçarem ou dificultarem a fiscalização do trabalho objeto da contratação, ou cuja permanência na área julgar 

inconveniente. 

21. CONDIÇÕES GERAIS 

21.1As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

conforme descritos na Ata de Registro de Preços. 

21.2As demais cláusulas e condições desta adesão à Ata de Registro de Preços n.º 069/2025, encontram-se dispostas 

no Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 036/2025, ao qual se vincula este Termo de Referência, em razão da 

utilização da Ata supramencionada, na condição de órgão não participante, nos termos do Decreto Federal nº 

14.133/2021. 

Juazeiro-BA, 26 de novembro de 2025. 

RENATA CARLA GOUVEIA ARAÚJO 
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVA/SEDUC 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as informações 

necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os 

critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação. 

MAÉVE MELO DOS SANTOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 
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